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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

Olá, Estrategista! 

É com grande satisfação que preparamos esse curso específico para o cargo de Perito Criminal – Eng. Civil 
da Polícia Civil de Roraima (PC-RR), cuja prova será aplicada pela VUNESP. 

Trata-se de um curso elaborado a duas mãos1. Assim, antes de qualquer coisa, deixe-me apresentar. 

Prof. Edimar Monteiro 

Formação: 

• Mestre em Engenharia Metalúrgica e de Materiais; 

• Pós-Graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho; 

• Pós-Graduado em Engenharia e Gerenciamento de Manutenção; 

• Graduado em Engenharia Mecânica. 

Atuação Profissional: 

• Engenheiro de Segurança do Trabalho da Prefeitura Municipal de Colatina (PMC, Servido Público); 

• Engenheiro de Segurança do Trabalho do Hospital Maternidade São José – HMJS (Coordenado do 

SESMT); 

• Responsável Técnico pela Artec Climatização (Eng. Mecânico); 

• Consultor independente nas áreas de Eng. Mecânica e de Segurança do Trabalho; 

• Especialista em Elaboração e Contestação de Laudos Periciais: Insalubridade, periculosidade e 

Aposentadoria Especial. 

• Professor dos cursos de Graduação em Engenharia Civil e Mecânica do Centro Universitário do 

Espírito Santo; 

• Coordenador e Professor do curso de Pós-Graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho do 

Centro Universitário do Espírito Santo; 

• Professor do ESTRATÉGIA CONCURSOS (é claro!). 

Me siga no Instagram para ter acesso a dicas de estudos e, claro, tirar eventuais dúvidas. 

 

prof.edimarmonteiro 

 

 

 

 
 

1 Participação do Professor André Rocha. 
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AULA 00: SEGURANÇA NOS TRABALHOS EM 
ESPAÇOS CONFINADOS 

Olá, amigo(a) estrategista!!! Sou o Prof. Edimar Natali Monteiro. Nessa Aula, trataremos da NR 33 – 
Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços Confinados. 

Fica o contato para eventuais dúvidas: 

 

prof.edimarmonteiro 

Me seguindo no Insta., você também acompanha dicas de estudo e novidades da área! 
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1 NR 33 – SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHOS EM 
ESPAÇOS CONFINADOS 

NR 33 – SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM ESPAÇOS CONFINADOS 
ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA NORMA ATÉ A DATA DE ELABORAÇÃO DA AULA: 

Portatia SEPRT n.° 915, de 30 de julho de 2019 

Nessa parte da Aula, abordaremos a NR 33 que trata das questões de saúde e segurança nos trabalhos 
em espaços confinados. Essa NR tem sido bastante explorada pelas bancas desde a sua publicação em 2002. 
Trata-se de uma Norma especial, que aborda aspectos de riscos como asfixia, explosões, engolfamento entre 
outros, decorrentes do trabalho em espaços não projetados para a ocupação humana. 

Sem mais, vamos a aula! 
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1.1 Objetivo e definição 

Inicialmente, cumpre esclarecer que ESPAÇO CONFINADO é qualquer área ou ambiente não projetado 
para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação existente é 
insuficiente para remover contaminantes2 ou onde possa existir a deficiência ou enriquecimento de oxigênio. 

Por deficiência de oxigênio, entenda a atmosfera contendo menos de 20,9% de oxigênio em volume na 
pressão normal, a não ser que a redução percentual seja devidamente monitorada e controlada. Por sua vez, 
o enriquecimento de oxigênio diz respeito a atmosfera contendo mais de 23% de oxigênio em volume. 

Dada a relevâncias dos riscos ocupacionais existentes nesses locais, o então Ministério do Trabalho 
elaborou a NR 33 com o OBJETIVO de estabelecer os requisitos mínimos para a identificação de espaços 
confinados e o reconhecimento, avaliação, monitoramento e controle dos riscos existentes, de forma a 
garantir permanentemente a segurança e saúde dos trabalhadores que interagem direta ou indiretamente 
nestes espaços. 

 

Esses ambientes são encontrados nas mais variadas atividades econômica, como mostrado no Quadro que 
segue. A entrada de trabalhadores no interior dos espaços confinados pode ocorrer para a realização de 
serviços de construção, instalação, comissionamento, manutenção, reparação, inspeção, limpeza, pintura e 
resgate. 

 

Setor econômico Espaços confinados 

Agricultura Silos, biodigestores, cisternas, esgotos, dutos. 

Metalurgia Silos, dutos, depósitos, tanques, desengraxadores, cabines 

Transporte Caminhões-tanque, vagões-tanque, navios-tanque. 

Indústria química Vasos, reatores, tanques, colunas de destilação, lavadores de ar. 

Construção civil Trincheiras, poços, escavações, caixas, dutos 

 

2 Contaminantes: gases, vapores, névoas, fumos e poeiras presentes na atmosfera do espaço 
confinado. 

Não são projetados para ocupação humana 
contínua.

Possuem meios limitados de acesso (entrada e 
saída)

Possuem ventilação insuficiente para remover os 
contaminantes presentes no ar.

Pode existir deficiência (concentração menor 
20,9% em volume) ou enriquecimento 

(concentração superior a 23% em volume) de 
oxigênio.

Espaços cofinados
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Agora, veja como esses conhecimentos já foram explorados pelas bancas: 

(NUCEPE / FMS / 2019) O espaço confinado segundo a NR33 tem como característica: 

(A) Qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua. 

(B) Possui meios ilimitados de entrada e saída. 

(C) A ventilação existente é suficiente para remover contaminantes. 

(D) É rico em oxigênio. 

(E) A NR33 não define espaço confinado. 

Comentários: a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

(CESPE-CEBRASPE / SLU-DF / 2019) Julgue o item a seguir, a respeito de disposições legais e normativas 
acerca de segurança e saúde do trabalhador. 

Qualquer ambiente projetado para ocupação humana, ainda que temporária, será classificado como espaço 
confinado se possuir meios limitados de entrada e saída e sua ventilação for insuficiente para remover 
contaminantes. 

Comentários: a proposição está ERRADA. Como é projetado para ocupação humana, ainda que temporária, 
não pode ser classificado como espaço confinado. 

1.2 Responsabilidades 

A NR 35 elenca um rol de responsabilidades a empregadores e empregados para garantir o cumprimento 
e a eficácia das medidas de proteção por ela preconizadas. 

1.2.1 Responsabilidades do empregador 

De acordo com a referida Norma, CABE AO EMPREGADOR: 

a) indicar formalmente o responsável técnico3 pelo cumprimento da NR 33; 
b) identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento; 
c) identificar os riscos específicos de cada espaço confinado; 
d) implementar a gestão em segurança e saúde no trabalho em espaços confinados4, por medidas 

técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e de emergência e salvamento5, de forma a garantir 
permanentemente ambientes com condições adequadas de trabalho; 

 

3 Responsável técnico: profissional habilitado para identificar os espaços confinados existentes na 
empresa e elaborar as medidas técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e de emergência e 
resgate. 
4 Gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados: conjunto de medidas 
técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e coletivas necessárias para garantir o trabalho seguro 
em espaços confinados. 
5 Salvamento: procedimento operacional padronizado, realizado por equipe com conhecimento técnico 
especializado, para resgatar e prestar os primeiros socorros a trabalhadores em caso de emergência. 
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e) garantir a capacitação continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de 
emergência e salvamento em espaços confinados; 

f) garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra após a emissão, por escrito, da Permissão 
de Entrada e Trabalho - PET6; 

g) fornecer às empresas contratadas informações sobre os riscos nas áreas onde desenvolverão suas 
atividades e exigir a capacitação de seus trabalhadores; 

h) acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores das empresas 
contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em conformidade com a NR 
33; 

i) interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e 
iminente, procedendo ao imediato abandono do local; e 

j) garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada acesso aos 
espaços confinados. 

 
Como acabamos de ver, uma das responsabilidades do empregador é identificar os espaços confinados 

existentes no estabelecimento, o que deve ocorrer através da seguinte sinalização. 
 

 
Figura 1.1: Sinalização para identificação de espaço confinado 

Mais uma responsabilidade do empregador que merece destaque  é de “garantir que o acesso ao espaço 
confinado somente ocorra após a emissão, por escrito, da Permissão de Entrada e Trabalho – PET”. Dada a 
importância dessa Permissão, a Norma VEDA, expressamente, a entrada e a realização de qualquer trabalho 
em espaços confinados sem ela, nesses termos: 

 

 

 

6 O modelo da PET exigida pela NR 33 encontra-se em seu Anexo II. 

É VEDADA a entrada e a realização de qualquer trabalho em espaços confinados sem a emissão da 
PET. 
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Outra responsabilidade a ser destacada é a obrigatoriedade, por parte do empregador, da interrupção do 
trabalho em espaços confinados diante da constatação de existência de risco grave e iminente. 

 

 

Observe que a interrupção do trabalho, em caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, além 
de ser responsabilidade do empregador, é um direito do trabalhador (direito de recusa), que deve ser 
garantido pelo empregador. 

Para fins de aplicação da NR 33, considera-se RISCO GRAVE E IMINENTE qualquer condição que possa 
causar acidente de trabalho ou doença profissional com lesão grave à integridade física do trabalhador. Uma 
vez identificada essa condição, o empregador deve garantir o imediato ABANDONO DA ÁREA. 

Por fim, destaco ainda que o empregador deve “fornecer às empresas contratadas informações sobre os 
riscos nas áreas onde desenvolverão suas atividades e exigir a capacitação de seus trabalhadores”. Essa 
obrigação se deve, entre outros motivos, pela expressa previsão de RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA entre 
contratantes e contratadas, firmada pela Norma ao definir que são solidariamente responsáveis pelo 
cumprimento da NR 33 os contratantes e contratados. 

1.2.2 Responsabilidades dos empregados 

Além das responsabilidades dos empregadores, a Norma define que CABE AOS TRABALHADORES: 

a) colaborar com a empresa no cumprimento da NR 33; 
b) utilizar adequadamente os meios e equipamentos fornecidos pela empresa; 
c) comunicar ao Vigia e ao Supervisor de Entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou 

de terceiros, que sejam do seu conhecimento; e 
d) cumprir os procedimentos e orientações recebidos nos treinamentos com relação aos espaços 

confinados. 

Via de regra, a interrupção do trabalho diante da constatação da existência de risco grave e iminente 
compete ao próprio empregado. Entretanto, especialmente nos trabalhos em espaços confinados, há 
expressa previsão de que o EMPREGADOR deve interromper todo e qualquer tipo de trabalho em 
caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, procedendo ao imediato abandono do 
local.  

Além de responsabilizar diretamente o empregador pela interrupção, a Norma ainda prevê que o 
empregador deve garantir que os trabalhadores possam interromper suas atividades e abandonar o 
local de trabalho, sempre que suspeitarem da existência de risco grave e iminente para sua 
segurança e saúde ou a de terceiros. Temos aqui a expressa previsão do DIREITO DE RECUSA do 
trabalhador. 
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Como vimos, as tarefas somente podem ser executadas no interior de espaços confinados se precedidas 
de Permissão de Entrada e Trabalho – PET. As PET são preparadas por meio de um Sistema de Permissão de 
Entrada em Espaços Confinados, que corresponde a um procedimento escrito para preparação da PET. 

Para garantir que nenhum trabalhador sem a PET execute qualquer tarefa nesse tipo de ambiente,  bem 
como nele permaneça sem a vigilância externa, ou seja, sem a presença de um trabalhador externo ao local, 
a Norma prevê a existência de três “figuras” importantes no trabalho em espaços confinados, tais sejam: 

• Supervisor de entrada: pessoa capacitada para operar a permissão de entrada com responsabilidade 
para preencher e assinar a PET para o desenvolvimento de entrada e trabalho seguro no interior de 
espaços confinados; 

• Vigia: trabalhador designado para permanecer fora do espaço confinado e que é responsável pelo 
acompanhamento, comunicação e ordem de abandono para os trabalhadores; 

• Trabalhador autorizado: trabalhador capacitado para entrar no espaço confinado, ciente dos seus 
direitos e deveres e com conhecimento dos riscos e das medidas de controle existentes, 

 

Conhecendo a importância dessas figuras, guarde isso: 

 

 

Agora, veja como esses conhecimentos já foram explorados pelas bancas: 

(IBADE / PREF. VILHENA-RO / 2019) De acordo com o estabelecido na NR-33 Segurança e saúde nos 
trabalhos em espaços confinados, a responsabilidade por garantir a identificação dos espaços confinados 
existentes no local de trabalho e dos riscos específicos de cada espaço confinado é de/do/da: 

(A) todos os trabalhadores. 

(B) responsável técnico por esta NR. 

(C) SESMT. 

(D) CIPA. 

(E) empregador. 

Comentários: como vimos, a responsabilidade por “garantir a identificação dos espaços confinados 
existentes no local de trabalho e dos riscos específicos de cada espaço confinado” é do empregador, pelo 
que a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

 

O trabalhador autorizado (ou simplesmente trabalhador) deve comunicar ao Vigia e ao Supervisor de 
Entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou de terceiros, que sejam do seu 
conhecimento. 
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1.3 Gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços 
confinados 

De acordo com a Norma, a GESTÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS 
CONFINADOS - que corresponde a um conjunto de medidas técnicas de prevenção, administrativas, pessoais 
e coletivas necessárias para garantir o trabalho seguro em espaços confinados -  deve ser planejada, 
programada, implementada e avaliada, incluindo medidas técnicas de prevenção, medidas administrativas e 
medidas pessoais e capacitação para o trabalho em espaços confinados. 

 

Agora, vamos discutir cada um desses grupos de medidas de controle. Já adianto que você deve ser capaz 
de diferenciar as medidas técnicas (ou de engenharia) das medidas administrativas, pois as bancas vão tentar 
confundi-lo com isso! 

1.3.1 Medidas técnicas ou de engenharia 

A NR 33 prevê a necessidade de implementação das seguintes MEDIDAS TÉCNICAS, ou de engenharia, 
para garantir a adequada gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados: 

a) identificar, isolar e sinalizar os espaços confinados para evitar a entrada de pessoas não autorizadas; 
b) antecipar e reconhecer os riscos nos espaços confinados; 
c) proceder à avaliação e controle dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; 
d) prever a implantação de travas7, bloqueios8, alívio, lacre9 e etiquetagem10; 
e) implementar medidas necessárias para eliminação ou controle dos riscos atmosféricos em espaços 

confinados; 

 

7 Trava: dispositivo (com chave ou cadeado) utilizado para garantir isolamento de dispositivos que 
possam liberar energia elétrica ou mecânica de forma acidental. 
8 Bloqueio: dispositivo que impede a liberação de energias perigosas tais como: pressão, vapor, fluidos, 
combustíveis, água e outros visando à contenção de energias perigosas para trabalho seguro em espaços 
confinados. 
9 Lacre: braçadeira ou outro dispositivo que precise ser rompido para abrir um equipamento. 
10 Etiquetagem: colocação de rótulo num dispositivo isolador de energia para indicar que o dispositivo 
e o equipamento a ser controlado não podem ser utilizados até a sua remoção. 

Gestão de segurança e 
saúde nos trabalhos em 

espaços confinados

Corresponde a um conjunto de medidas técnicas necessárias para garantir o trabalho 
seguro em espaços confinados.

Deve ser planejada, programada, 
implementada e avaliada, incluindo as 

seguintes medidas de prevenção:

medidas técnicas coletivas, ou 
de engenharia

medidas administrativas

medidas pessoais

capacitação
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f) avaliar a atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada de trabalhadores, para verificar se o seu 
interior é seguro; 

g) manter condições atmosféricas aceitáveis na entrada e durante toda a realização dos trabalhos, 
monitorando, ventilando, purgando11, lavando ou inertizando12 o espaço confinado; 

h) monitorar continuamente a atmosfera nos espaços confinados nas áreas onde os trabalhadores 
autorizados estiverem desempenhando as suas tarefas, para verificar se as condições de acesso e 
permanência são seguras; 

i) PROIBIR a ventilação com oxigênio puro13; 
j) testar os equipamentos de medição antes de cada utilização; e 

k) utilizar equipamento de leitura direta14, intrinsecamente seguro15, provido de alarme, calibrado e 
protegido contra emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

 

 

Além das medidas enumeradas acima, a Norma preconiza que: 

• Os EQUIPAMENTOS fixos e portáteis, inclusive os de comunicação e de movimentação vertical e 
horizontal, devem ser adequados aos risco dos espaços confinados. 

• Em ÁREAS CLASSIFICADAS os equipamentos devem estar certificados ou possuir documento 
completo no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade – INMETRO. 

• Deve-se adotar medidas para eliminar ou controlar os riscos de incêndio ou explosão em TRABALHOS 
A QUENTE, tais como solda, aquecimento, esmerilhamento, corte ou outros que liberem chama 
aberta16, faísca17 ou calor. 

• Deve-se adotar medidas para eliminar ou controlar os riscos de inundação, soterramento, 
engolfamento18, incêndio, choques elétricos, eletricidade estática, queimaduras, quedas, 

 

11 Purga: método de limpeza que torna a atmosfera interior do espaço confinado isenta de gases, vapores 
e outras impurezas indesejáveis através de ventilação ou lavagem com água ou vapor. 
12 Inertização: deslocamento da atmosfera existente em um espaço confinado por um gás inerte, 
resultando numa atmosfera não combustível e com deficiência de oxigênio. 
13 Oxigênio puro: atmosfera contendo somente oxigênio (100%). 
14 Leitura direta: dispositivo ou equipamento que permite realizar leituras de contaminantes em tempo 
real. 
15 Intrinsecamente seguro: situação em que o equipamento não pode liberar energia elétrica ou 
térmica suficiente para, em condições normais ou anormais, causar a ignição de uma dada atmosfera 
explosiva, conforme expresso no certificado de conformidade do equipamento. 
16 Chama aberta: mistura de gases incandescentes emitindo energia, que é também denominada chama 
ou fogo. 
17 Faísca: partícula cadente gerada no processo de esmerilhamento, polimento, corte ou solda. 
18 Engolfamento: é o envolvimento e a captura de uma pessoa por líquidos ou sólidos finamente 
divididos. 

Mesmo em espaços confinados com atmosferas deficientes em (concentração menor 20,9% em 
volume) fica PROIBIDA a ventilação mecânica de oxigênio puro no ambiente. 
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escorregamentos, impactos, esmagamentos, amputações e outros que possam afetar a segurança e 
saúde dos trabalhadores. 

Dado que as atmosferas dos espaços confinados devem ser conhecidas antes de os trabalhadores neles 
adentrarem, uma vez que as características da atmosfera vão determinar as medidas de controle a ser 
adotadas, a Norma sabiamente prevê que: 

 

 

Esse tipo de avaliação é possível através da utilização de equipamento de leitura remota ou com 
dispositivos de extensão adequados. 

1.3.2 Medidas administrativas 

Como MEDIDAS ADMINISTRATIVAS a NR 33 determina a necessidade de: 

a) manter cadastro atualizado de todos os espaços confinados, inclusive dos desativados, e respectivos 
riscos; 

b) definir medidas para isolar, sinalizar, controlar ou eliminar os riscos do espaço confinado; 
c) manter sinalização permanente junto à entrada do espaço confinado; 
d) implementar procedimento para trabalho em espaço confinado; 
e) adaptar o modelo de PET às peculiaridades da empresa e dos seus espaços confinados19; 
f) preencher, assinar e datar, em TRÊS VIAS, a PET antes do ingresso de trabalhadores em espaços 

confinados; 
g) possuir um sistema de controle que permita a rastreabilidade da PET; 
h) entregar para os trabalhadores autorizados e ao Vigia da PET; 
i) encerrar a PET quando as operações forem completadas, quando ocorrer uma condição não 

prevista ou quando houver pausa ou interrupção dos trabalho; 
j) manter arquivados os procedimentos e PET por CINCO ANOS; 
k) disponibilizar os procedimentos e PET para o conhecimento dos trabalhadores autorizados, seus 

representantes e fiscalização do trabalho; 
l) designar as pessoas que participarão das operações de entrada, identificando os deveres de cada 

trabalhador e providenciando a capacitação requerida; 
m) estabelecer procedimentos de supervisão dos trabalho no exterior e no interior dos espaços 

confinados; 
n) assegurar que o acesso ao espaço confinado somente seja iniciado com acompanhamento e 

autorização de supervisão capacitada; 

 

19 Um modelo é proposto no Anexo II da NR 33. 

As AVALIAÇÃO ATMOSFÉRICAS INICIAIS devem ser realizadas FORA do espaço confinado. 
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o) garantir que todos os trabalhadores sejam informados dos riscos e medidas de controle existentes no 
local de trabalho; e 

p) implementar um Programa de Proteção Respiratória – PPR20 de acordo com a análise de risco, 
considerando o local, a complexidade e o tipo de trabalho a ser desenvolvido. 

 

Importante destacar que, uma vez emitida, a PET deve ser encerrada em três situações, também 
chamadas de CONDIÇÕES DE ENCERRAMENTO DAS PET: 

• Quando as operações forem completadas: uma vez finalizado o trabalho, ou seja, terminado o 
objetivo para o qual a PET foi emitida. Por exemplo, após finalização do processo de emenda de cabos 
elétricos subterrâneos em um determinado ponto; 

• Quando ocorrer uma condição não prevista: por exemplo, ao adentrar ao espaço confinado, o 
trabalhador se deparar com um enxame de roedores cuja existência não foi prevista. Nesse caso, deve 
abandonar a área e encerrar a PET; 

• Quando houver pausa ou interrupção dos trabalho: o simples fato de o(s) trabalhador(es) ter(em) 
de sair do espaço confinado para o café é suficiente para encerrar a PET, outra deverá ser emitida para 
o retorno. 

Lembre-se disso: cada vez que o trabalhador entra e sai do espaço confinado, seja qual for o motivo, uma 
PET deve ser encerrada e outra aberta. Isso, pois, de acordo com a NR 33: 

 

 

Como já destacado anteriormente, em seu Anexo II a NR 33 traz um modelo de “caráter informativo para 
elaboração da PET”, que deve ser devidamente adaptado para as especificidades dos espaços confinados 
presentes nas empresas. A Figura 1.2 traz um fragmento (excerto) desse modelo. 

 

20 Programa de Proteção Respiratória: conjunto de medidas práticas e administrativas necessárias 
para proteger a saúde do trabalhador pela seleção adequada e uso correto de respiradores. 

A empresa deve adaptar o modelo padrão de PET proposto pela NR 33 (Anexo II) às suas peculiaridades 
e dos seus espaços confinados, devendo preencher, assinar e datar, em TRÊS VIAS, a PET antes do 
ingresso do trabalhador em espaços confinados, sendo umas das cópias entregue ao trabalhador 
autorizado, outra ao Vigia (ambas antes do ingresso no espaço confinado) e a terceira fica arquivada 
na empresa, por CINCO ANOS. Ademais, para fins de controle, a empresa deve possuir um sistema de 
controle que permita a rastreabilidade das PET. 

 

A PET SOMENTE É VÁLIDA PARA CADA ENTRADA. 
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Figura 1.2: Excerto do modelo de PET do Anexo II da NR 35. 

Além do modelo, o referido Anexo estabelece três observações muito importantes que devem ser estar 
presentes em todos os casos, ou seja, em qualquer PET, tais sejam: 

 

 

Visando garantir maior embasamento técnico às medidas de proteção em espaços confinados, a Norma 
preconiza que nos estabelecimentos onde houver espaços confinados devem ser observados, de forma 
COMPLEMENTAR a NR 33, os seguintes atos normativos: 

• NBR 14606: Postos de Serviço – Entrada em Espaços Confinados; e 
• NBR14787: Prevenção de Acidentes, Procedimentos e Medidas de Proteção, bem como suas 

alterações posteriores. 

OBSERVAÇÕES GERAIS QUE DEVEM ESTAR CONTIDAS EM TODAS AS PET 

• A entrada não pode ser permitida se algum campo não for preenchido ou contiver a marca na 
coluna “não”; 

• A falta de monitoramento contínuo da atmosfera no interior do espaço confinado, alarme, 
ordem do Vigia ou qualquer situação de risco à segurança dos trabalhadores, implica no 
abandono imediato da área. 

• Qualquer saída de toda equipe por qualquer motivo implica a emissão de nova permissão de 
entrada. Esta permissão de entrada deverá ficar exposta no local de trabalho até seu término. 
Após o trabalho, esta permissão deverá ser arquivada. 
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Como vimos, uma das medidas administrativas previstas pela Norma é a implementação de 
procedimentos para trabalho em espaço confinado. Para garantir a devida instrução aos trabalhadores, a 
Norma prevê que esses PROCEDIMENTOS DE TRABALHO devem contemplar, no mínimo: 

• objetivo; 
• campo de aplicação; 
• base técnica21; 
• responsabilidades; 
• competências; 
• preparação; 
• emissão; 
• uso e cancelamento da PET; 
• capacitação para os trabalhadores; 
• análise de risco; e 
• medidas de controle. 

Além de prever esses aspectos, os procedimentos para trabalho em espaços confinados e a PET devem 
ser AVALIADOS no mínimo uma vez ao ano (anualmente) e REVISADOS sempre que houver alteração dos 
riscos, com a participação do SESMT e da CIPA. 

Especificamente, a REVISÃO dos procedimentos de entrada em espaços confinados deve ser realizada 
quando da ocorrência de qualquer uma das circunstâncias: 

a) entrada não autorizada em um espaço confinado; 
b) identificação de riscos não descritos na PET; 
c) acidente, incidente22 ou condição não prevista durante a entrada; 
d) qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração do espaço confinado; 
e) solicitação do SESMT ou da CIPA; e 
f) identificação de condição de trabalho mais segura. 

 

21 Base técnica: conjunto de normas, artigos, livros, procedimentos de segurança do trabalho, e demais 
documentos técnicos utilizados para implementar o Sistema de PET em espaços confinados. 
22 Incidente ou quase-acidente: qualquer evento não programado que possa indicar a possibilidade 
de ocorrência de acidente. 
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Agora, veja como esses conhecimentos já foram explorados pelas bancas: 

(FAUEL / PREF. MARINGÁ-PR / 2019) Uma das medidas administrativas da Nr-33 é preencher, assinar e 
datar a PET antes do ingresso de trabalhadores em espaços confinados. Essa PET é feita em quantas vias? 

(A) 1   (B) 2   (C) 3   (D) 4 

Comentários: a alternativa C está correta e é o gabarito da questão. 

(FUNDEP / PREF. PARÁ DE MINAS-MG / 2018) Os procedimentos para trabalho em espaços confinados e a 
Permissão de Entrada e Trabalho devem ser avaliados no mínimo __________ ao ano e revisados sempre 
que houver alteração dos riscos, com a participação do SESMT e da CIPA. 

Assinale a alternativa que completa corretamente o enunciado. 

(A) uma vez.   (B) duas vezes.   (C) três vezes.   (D) quatro vezes. 

Comentários: a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

Resumindo

Condições que ensejam a 
necessidade de encerramento da 

PET

quando as operações forem completadas

quando ocorrer uma condição não prevista

quando houver pausa ou interrupção dos trabalhos

Conteúdo mínimo dos 
procedimentos de trabalho

objetivo

campo de aplicação

base técnica

responsabilidades

competências

preparação

emissão

uso e cancelamento da PET

capacitação para os trabalhadores

análise de risco

medidas de controle

Circurnstâncias que ensejam a 
necessidade de revisão dos 
procedimentos de entrada

entrada não autorizada em um espaços confinados

identificação de riscos não descritos na PET

acidente, incidente ou condição não prevista durante a entrada.

qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração 
do espaço confinado

solicitação do SESMT ou da CIPA

identificação de condição de trabalho mais segura
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(FCC / TRT-2ª REGIÃO(SP) / 2018) A gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados 
deve incluir medidas de diversas naturezas, como: técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e 
capacitação. Dentre as medidas indicadas e classificadas na NR-33, refere-se a uma medida administrativa: 

(A) Possuir um sistema de controle que permita a rastreabilidade da Permissão de Entrada e Trabalho. 

(B) Prever a implantação de travas, bloqueios, alívio, lacre e etiquetagem. 

(C) Proibir a ventilação com oxigênio puro. 

(D) Antecipar e reconhecer os riscos nos espaços confinados. 

(E) Identificar, isolar e sinalizar os espaços confinados para evitar a entrada de pessoas não autorizadas. 

Comentários: as alternativas B, C, D e E estão incorretas por tratar-se de medidas técnicas (ou de 
engenharia). Por sua vez, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

1.3.3 Medidas pessoais 

Dada a importância do monitoramento biológico da saúde do trabalhador, através de exames 
ocupacionais, a Norma prevê que todo trabalhador designado para trabalhos em espaços confinados deve 
ser submetido a EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS para a função que irá desempenhar, conforme estabelecem 
as NRs 07 e 31, incluindo os fatores de riscos psicossociais23 com a emissão do respectivo Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO. 

 

 

Além disso, a Norma determina que se deve CAPACITAR todos os trabalhadores envolvidos, direta ou 
indiretamente com espaços confinados, sobre seus direitos, deveres, riscos e medidas de controle. 

Visto que os espaços confinados, por suas próprias características, são ambientes com espaço físico 
restrito, a Norma prevê que o NÚMERO DE TRABALHADORES envolvidos na execução dos trabalhos em 
espaços confinados deve ser determinado conforme a análise de risco. 

Não obstante a quantidade reduzida de profissionais nesses locais, a Norma traz uma VEDAÇÃO 
importante: 

 

23 Riscos psicossociais: influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas tensões da vida 
diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos. 

Além dos exames previstos nas NRs 07 e 31, os trabalhadores que irão desenvolver atividades em 
espaços confinados devem passar por avaliação dos FATORES DE RISCOS PSICOSSICIAIS na realização 
dos exames necessários a emissão do ASO. 
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De modo a garantir o adequado gerenciamento dos riscos a que estão submetidos dos trabalhadores, a 
NR 33 define FUNÇÕES específicas para o Supervisor de Entrada e para o Vigia, conforme Quadro que segue. 

Funções do Supervisor de Entrada Funções do Vigia 

Emitir a PET antes do início das atividades; 
Manter continuamente a contagem precisa do número de 
trabalhadores autorizados no espaço confinado e 
assegurar que todos saiam ao término da atividade; 

Executar os testes, conferir os equipamentos e os 
procedimentos contidos na PET; 

Permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, 
em contato permanente com os trabalhadores 
autorizados; 

Assegurar que os serviços de emergência e 
salvamento estejam disponíveis e que os meios 
para acioná-los estejam operantes; 

Adotar os procedimentos de emergência, acionando a 
equipe de salvamento, pública ou privada, quando 
necessário; 

Cancelar os procedimentos de entrada e 
trabalho quando necessário; e 

Operar os movimentos de pessoas; e 

Encerrar a PET após o término dos serviços. 

Ordenar o abandono do espaço confinado sempre que 
reconhecer algum sinal de alarme, perigo, sintoma, 
queixa, condição proibida, acidente, situação não prevista 
ou quando não puder desempenhar efetivamente suas 
tarefas, nem ser substituído por outro Vigia. 

Agora, quero que preste muita atenção nessa regra, na verdade, recomente que. 

 

 

É VEDADA a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 

O Supervisor de Entrada PODE desempenhar a função de Vigia. Entretanto, assumindo essa função, o 
Vigia NÃO PODE realizar outras tarefas, uma vez que isso pode comprometer o dever principal que é o 
de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados que estão realizando as tarefas no espaço 
confinado. Além disso, importante notar que quem EMITE e ENCERRA a PET é o Supervisor de Entrada, 
e não o Vigia, fique esperto(a) com isso! 
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Dada a importância dos EPIs para o controle de riscos nesses ambientes, a Norma preconiza que cabe ao 
empregador fornecer e garantir que todos os trabalhadores que adentrarem em espaços confiados 
disponham de todos os equipamentos para controle de riscos, previstos na PET. 

Além de, geralmente, tratar-se de áreas potencialmente explosivas ou com risco de explosão (áreas 
classificadas), os espaços confinados podem apresentar Atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida ou à 
Saúde, ou simplesmente ATMOSFERA IPVS, assim entendida qualquer atmosfera que apresente risco 
imediato à vida ou produza imediato efeito debilitante à saúde. 

Apesar de a Atmosfera IPVS não ser uma condição intrínseca a todos os espaços confinados, deve-se 
observar a possibilidade de formação, a qualquer momento, de uma Condição IPVS, assim entendida 
qualquer condição que coloque em risco imediato de morte ou que possa resultar em efeito à saúde 
irreversíveis ou imediatamente severos ou ainda que possa resultar em dano ocular, irritação ou outras 
condições que possam impedir a saída de um espaço confinado. 

Especificamente em caso de existência de Atmosfera IPVS, o espaço confinado somente pode ser 
adentrado com a utilização de máscara autônoma de demanda com pressão positiva ou com respirador de 
linha de ar comprimido com cilindro auxiliar de escape. 

 

 
 

 
 

(a) (b) 
Figura 1.1 - EPIs para trabalho em atmosferas IPVS: (a) máscara autônoma de demanda com pressão 

positiva, e (b) respirador de linha de ar comprimido com cilindro auxiliar para escape. 

Se o espaço confinado apresentar Atmosfera IPVS, somente poderá ser adentrado com a utilização de 
um dos seguintes EPIs: 

• Máscara autônoma de demanda com pressão positiva; ou 
• Respirador de linha de ar comprimido com cilindro auxiliar para escape. 
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Agora, veja como esses conhecimentos já foram explorados pelas bancas. 

(FUNDATEC / CEERS / 2019) Nos trabalhos em espaços confinados, além da avaliação clínica dos 
trabalhadores, a Norma Regulamentadora nº 33 estabelece a obrigatoriedade de avaliação e o 
subsequente registro, no Atestado de Saúde Ocupacional, dos: 

(A) Exercícios simulados para trabalho em altura. 

(B) Fatores de risco psicossociais. 

(C) Hábitos sedentários. 

(D) Limites de força e resistência física. 

(E) Resultados de testes aeróbicos. 

Comentários: como vimos, todo trabalhador designado para trabalhos em espaços confinados deve ser 
submetido a EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS para a função que irá desempenhar, conforme estabelecem as 
NRs 07 e 31, incluindo os fatores de riscos psicossociais24 com a emissão do respectivo Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO. Logo, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

1.3.4 Capacitação 

Visto que a capacitação é uma das medidas de controle do risco mais importantes em matéria de saúde e 
segurança do trabalho, a Norma VEDA a realização de trabalhos nesses espaços por trabalhadores sem 
capacitação prévia. 

 

A CAPACITAÇÃO INICIAL (ou prévia) para Trabalhadores Autorizados, Vigias e Supervisores de Entrada 
deve ser realizada dentro do horário de trabalho. A CARGA HORÁRIA  mínima da capacitação inicial difere 
com as funções, da seguinte forma: 

• Trabalhadores Autorizados e Vigias: 16 (dezesseis) horas; e 
• Supervisores de Entrada: 40 (quarenta) horas. 

Além da carga horária, o conteúdo programático a ser ministrado a título de capacitação inicial também 
difere com a função exercida, conforme Quadro que segue. Em resumo, a capacitação de Trabalhadores 
Autorizados e Vigias deve contemplar o conteúdo básico, a passo que a capacitação dos Supervisores de 
entrada deve contemplar, além do conteúdo básico, alguns específicos. 

 

 

24 Riscos psicossociais: influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas tensões da vida 
diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos. 

É VEDADA a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia capacitação do trabalhador. 
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Conteúdo Programático do Treinamento inicial para: 

Trabalhadores Autorizados e Vigias (16 h) 
(conteúdos básicos) 

Supervisores de Entrada (40 h) 
(conteúdos básicos + específicos) 

Definições; Identificação dos espaços confinados; 

Reconhecimento, avaliação e controle de riscos; 
Critérios de indicação e uso de equipamentos para 
controle de riscos; 

Funcionamento de equipamentos utilizados; 
Conhecimentos sobre práticas seguras em espaços 
confinados; 

Procedimento e utilização da PET; e Legislação de segurança e saúde no trabalho; 

Noções de resgate e primeiros socorros. Programa de Proteção Respiratória – PPR; 

 
Área Classificada25; e 

Operações de salvamento. 

Quanto ao TREINAMENTO PERIÓDICO, a Norma preconiza que todos os Trabalhadores Autorizados, Vigias 
e Supervisores de Entrada devem receber capacitação periódica a cada 12 MESES, com carga horária mínima 
de 8 horas. 

Em relação aos TREINAMENTOS EXTRAORDINÁRIOS, a Norma preconiza que o empregador deve 
desenvolver e implantar PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO sempre que houver uma razão para acreditar que 
existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada nos espaços confinados ou que os 
conhecimentos não sejam adequados. 

 

 

25 Área Classificada: área potencialmente explosiva ou com risco de explosão. 

Treinamentos

Trabalhadores Autorizados e 
Vigias

Carga horária de 16 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Supervisores de entrada

Carga horária de 40 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Programas de capacitação 
(treinamentos extraordinários) 

devem ser implementados 
sempre que houver razação para 

acretitar que:

existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada 
nos espaços confinados; ou 

que os conhecimentos não sejam adequados
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Obviamente que os instrutores designados pelo responsável técnico para ministrar o curso devem possuir 
comprovada proficiência26 no assunto. 

Além disso, destaque-se que ao término do treinamento deve-se emitir um CERTIFICADO contendo: 

• nome do trabalhador; 
• conteúdo programático; 
• carga horária; 
• especificação do tipo de trabalho e espaço confinado; 
• data e local de realização do treinamento; 
• assinaturas dos instrutores e do responsável técnico. 

Veja como esses conhecimentos já foram explorados pelas bancas. 

(FURB / PREF. TIMBÓ-SC / 2019) A Norma Regulamentadora NR 33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos em 
Espaços Confinados veta a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia capacitação do 
trabalhador. Segundo a referida norma, a capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e vigias deve 
ter carga horária mínima de: 

(A) 8 (oito) horas. 

(B) 12 (doze) horas. 

(C) 12 (doze) horas. 

(D) 20 (vinte) horas. 

(E) 16 (dezesseis) horas. 

Comentários: a capacitação inicial para os trabalhadores autorizados terá carga horária de 16 horas e 
conteúdos básicos, ao passo que a capacitação inicial para Vigias e Supervisores de Entrada terá carga horária 
de 40 horas e conteúdos básicos + específicos. Logo, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

(FGV / AL-RO / 2018) Cabe ao empregador, para garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que 
interagem direta ou indiretamente em espaços confinados, promover a capacitação continuada dos 
trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de emergência e de salvamento nesses espaços. 
Todos os trabalhadores autorizados, vigias e supervisores de entrada devem receber capacitação periódica 
a cada ______, com carga horária mínima de _______. 

Assinale a opção que completa corretamente as lacunas: 

(A) 18 meses – 60 horas.   (B) 24 meses – 40 horas.   (C) 12 meses – 32 horas.   (D) 24 meses – 16 horas. 

(E) 12 meses – 8 horas. 

Comentários: treinamento periódico de NR 33 deve ser anual (a cada 12 meses) com carga horária de 8 
horas, em todos os casos (trabalhadores autorizados, vigias e supervisores de entrada). Logo, a alternativa 
E está correta e é o gabarito da questão. 

 

26 Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência. 
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1.4 Emergência e salvamento 

De acordo com a NR 33, o empregador deve elaborar e implementar PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA 
E RESGATE adequados aos espaços confinados incluindo, no mínimo: 

a) descrição dos possíveis cenários de acidentes, obtidos a partir da Análise de Riscos; 
b) descrição das medidas de salvamento e primeiros socorros a serem executadas em caso de 

emergência; 
c) seleção e técnicas de utilização dos equipamentos de comunicação, iluminação de emergência, busca, 

resgate, primeiros socorros e transporte de vítimas; 
d) acionamento de equipe responsável, pública e privada, pela execução das medidas de resgate e 

primeiros socorros para cada serviço a ser realizado; e 

e) exercício simulado anual de salvamento nos possíveis cenários de acidentes em espaços confinados. 

Para a Análise de Riscos, necessária para a descrição dos possíveis cenários de acidentes, utiliza-se 
comumente a técnica denominada Análise Preliminar de Riscos – APR, que consiste na avaliação inicial dos 
riscos potenciais, suas causas, consequências e medidas de controle. 

Quanto ao PESSOAL RESPONSÁVEL PELO SALVAMENTO, a Norma preconiza a necessidade de observância 
das seguintes regras: 

• O pessoal responsável pela execução das medidas de salvamento deve possuir aptidão física e mental 
compatível com a atividade a desempenhar; 

• A capacitação da equipe de salvamento deve contemplar todos os possíveis cenários de acidentes 
identificados na análise de risco. 
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2 QUESTÕES  

2.1 Questões sobre NR 33 

 

01 (IESES / MSGÁS / 2021) Em relação a NR 33 - Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços, assinale a 
alternativa que NÃO corresponde com sendo uma atribuição do Vigia de entrada do Espaço Confinado: 

(A) Emitir a Permissão de Entrada e Trabalho antes do início das atividades. 

(B) Operar os movimentadores de pessoas. 

(C) Ordenar o abandono do espaço confinado sempre que reconhecer algum sinal de alarme, perigo, 
sintoma, queixa, condição proibida, acidente, situação não prevista ou quando não puder desempenhar 
efetivamente suas tarefas, nem ser substituído por outro Vigia. 

(D) Manter continuamente a contagem precisa do número de trabalhadores autorizados no espaço 
confinado e assegurar que todos saiam ao término da atividade. 

02 (IBFC / EBSERH / 2020) Quando nos deparamos com notícias de acidente em espaço confinado, 
podemos notar que em raras situações houve a fatalidade de apenas um trabalhador. Isso se deve à falta 
de preparo para o reconhecimento dos riscos, definição de uma área perigosa com contaminantes, falta 
de oxigênio suficiente e também a falta de habilidade para atendimento deste tipo de ocorrência. Devido 
às ocorrências que foram acontecendo ao longo dos anos, que em 22 de dezembro de 2006 - Portaria MTE 
n.º 202, foi publicada a NR-33 (Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados). Sobre essa, 
analise as afirmativas abaixo. 

I. É vedada a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 

II. O Supervisor de Entrada pode desempenhar a função de Vigia. 

III. Os instrutores designados pelo responsável técnico devem possuir comprovada proficiência no assunto. 

Assinale a alternativa correta. 

(A) Apenas as afirmativas I e II estão corretas 

(B) Apenas as afirmativas I e III estão corretas 
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(C) As afirmativas I, II e III estão corretas 

(D) Apenas a afirmativa III está correta 

(E) Apenas as afirmativas II e III estão corretas 

03 (FUNDEP / DMAE-MG / 2020) Todo o trabalhador designado para trabalhos em espaços confinados deve 
ser submetido a exames médicos específicos para a função que irá desempenhar, incluindo os fatores de 
riscos psicossociais, com a emissão do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), estabelecidas 
pelas NRs 

(A) 07 e 31.   (B) 07 e 33.   (C) 09 e 31.   (D) 09 e 33. 

04 (FUNDEP / DMAE-MG / 2020) Com relação à NR 33, que trata de ambientes de espaços confinados, 
cabe ao trabalhador 

(A) acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores das empresas 
contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em conformidade com esta NR. 

(B) identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento. 

(C) garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada acesso aos espaços 
confinados. 

(D) comunicar ao vigia e ao supervisor de entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou de 
terceiros que sejam do seu conhecimento. 

05 (INSTITURO EXCELÊNCIA / PREF. TAUBATÉ-SP / 2019) Permissão de Entrada e Trabalho (PET) é um 
documento escrito contendo o conjunto de medidas de controle visando à entrada e desenvolvimento de 
trabalho seguro, além de medidas de emergência e resgate em espaços confinados. Em relação a PET, 
assinale a alternativa CORRETA. 

(A) A entrada em espaço confinado não pode ser permitida se algum campo da PET não for preenchido ou 
contiver a marca na coluna "não". 

(B) Preencher, assinar e datar, em duas vias, a Permissão de Entrada e Trabalho antes do ingresso de 
trabalhadores em espaços confinados. 

(C) Manter arquivados os procedimentos e Permissões de Entrada e Trabalho por três anos. 

(D) Nenhuma das alternativas. 
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06 (INSTITURO EXCELÊNCIA / PREF. TAUBATÉ-SP / 2019) Os procedimentos de entrada em espaços 
confinados devem ser revistos quando da ocorrência: 

(A) Acidente, incidente ou condição prevista durante a entrada. 

(B) Entrada autorizada num espaço confinado. 

(C) Identificação de riscos não descritos na Permissão de Entrada e Trabalho. 

(D) Nenhuma das alternativas. 

07 (VUNESP / DAEM / 2019) De acordo com a Norma Regulamentadora 33 – Segurança e Saúde no Trabalho 
em Espaços Confinados, 

(A) espaço confinado é o ambiente projetado para ingresso humano sistemático, que possua meios limitados 
de entrada e saída, cuja ventilação é insuficiente para a presença humana de forma contínua. 

(B) entre as responsabilidades do empregador consta a indicação formal de responsável técnico pelo 
cumprimento das disposições da norma, a quem caberá interromper todo e qualquer tipo de trabalho em 
caso de suspeição de condição de risco grave e iminente 

(C) os trabalhadores que adentrarão o espaço confinado para realizar as avaliações atmosféricas iniciais 
deverão portar equipamentos intrinsecamente seguros, providos de alarme e protegido contra emissões 
eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

(D) na gestão da segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados tem-se medidas administrativas, 
como a manutenção de cadastro atualizado de todos os espaços confinados, inclusive dos desativados, e 
respectivos riscos e a implementação de procedimento para trabalho em espaço confinado. 

(E) os procedimentos de entrada em espaços confinados devem ser revistos quando ocorrer entrada não 
autorizada num espaço confinado, solicitação do SESMT ou da CIPA e na manifestação de iniciativa própria 
do responsável técnico pelo cumprimento da Norma Regulamentadora. 

08 (FUNDEP / PREF. UBERLÂNDIA-MG / 2019) Quando houver alteração dos riscos, os procedimentos para 
trabalho em espaços confinados e a permissão de entrada e trabalho, com participação do Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT e da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA, devem ser avaliados e revisados, no mínimo uma vez a cada 

(A) Biênio.   (B) Ano.   (C) Semestre.   (D) Trimestre. 

09 (FAUEL / PREF. MARINGÁ-PR / 2019) Assinale a alternativa CORRETA. Espaço Confinado é qualquer área 
ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e 
saída, cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a 
deficiência ou enriquecimento de oxigênio. Conforme o item 33.3.3.1 a Permissão de entrada e trabalho 
terá validade para? 

(A) Cada entrada.   (B) Cada dia.   (C) Cada turno.   (D) Cada Espaço Confinado. 
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10 (FUNDATEC / PREF. SANTA ROSA-RS / 2019) Para a realização dos serviços em espaço confinado, a NR 
33 estabelece uma série de medidas de proteção individual. Sobre isso, analise as assertivas abaixo: 

I. É obrigatório o exame médico específico para a função que irá desempenhar, incluindo os fatores de riscos 
psicossociais com a emissão do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. 

II. É vedada a execução do trabalho por um trabalhador sozinho ou isolado. 

III. É obrigatória a colocação de placa de sinalização de espaço confinado pelo supervisor antes de iniciar os 
trabalhos. 

IV. O espaço confinado deve possuir dispositivo para a ventilação com oxigênio puro em uma situação de 
emergência. 

Quais estão corretas? 

(A) Apenas I e II.   (B) Apenas I e III.   (C) Apenas I, II e III.   (D) Apenas II, III e IV.   (E) I, II, III e IV. 

11 (IF-PE / IF-PE / 2019) Foi solicitado ao laboratorista que especificasse um equipamento para as aulas 
práticas de liberação e monitoramento contínuo de espaços confinados, conforme a Norma 
Regulamentadora n o 33. Assim, a especificação do laboratorista foi de um 

(A) equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de micro-ondas. 

(B) equipamento de leitura direta, à prova de explosão, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

(C) equipamento de leitura direta, à prova de explosão, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

(D) equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de ondas sonoras. 

(E) equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

12 (VUNESP / PREF. ITAPEVI-SP / 2019) De acordo com a Norma Regulamentadora 33-Segurança e Saúde 
nos Trabalhos em Espaços Confinados, 

(A) cabe ao empregador promover e garantir a capacitação continuada dos seus empregados e demais 
trabalhadores que atuam em seu estabelecimento, sobre os riscos, as medidas de controle, de emergência 
e salvamento em espaços confinados. 

(B) os trabalhadores que desenvolvem suas atividades em ambientes impróprios para a ocupação humana 
contínua devem comunicar à CIPA, ao SESMT ou ao empregador as situações de risco identificadas para sua 
segurança e de terceiros. 
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(C) o ambiente de trabalho deverá ser monitorado continuamente de maneira a manter a atmosfera do 
espaço confinado dentro de padrões aceitáveis, com descargas periódicas de oxigênio puro. 

(D) a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada deverá ser 
precedida de Análise Preliminar de Risco empreendida pelo Supervisor de Entrada, pelo Vigia e pelo 
trabalhador, conjuntamente. 

(E) o empregador deve garantir que os trabalhadores possam interromper suas atividades e abandonar o 
local de trabalho sempre que suspeitarem da existência de risco grave e iminente para sua segurança e saúde 
ou a de terceiros. 

13 (FCC / SANASA-CAMPINAS / 2019) Nos trabalhos em espaços confinados, a saúde e a segurança dos 
trabalhadores que neles laboram precisam ser preservadas, permanentemente, e um responsável técnico 
pelo cumprimento da NR 33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados, precisa ser 
apresentado. De acordo com a norma, o responsável pela indicação desse responsável técnico é 

(A) o Sindicato de Trabalhadores de Classe. 

(B) o empregador. 

(C) a Comissão Interna de Prevenção de Acidente – CIPA. 

(D) o Ministério do Trabalho e Emprego. 

(E) o representante dos empregados. 

14 (FCC / SANASA-CAMPINAS / 2019) Sobre as determinações da NR 33 − Segurança e Saúde nos Trabalhos 
em Espaços Confinados, 

(A) o pessoal responsável pela execução das medidas de salvamento deve ser treinado não precisando 
possuir aptidão física e mental compatível com a atividade a desempenhar. 

(B) a capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e vigias deve ter carga horária mínima de dezesseis 
horas, ser realizada dentro do horário de trabalho. 

(C) a capacitação dos supervisores de entrada deve ser realizada fora do horário de trabalho, para não 
prejudicar o desenvolvimento das atividades profissionais. 

(D) é permitida a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia capacitação do trabalhador. 

(E) o vigia poderá realizar outras tarefas, desde que autorizado, mesmo que diminua o tempo dedicado ao 
seu dever principal de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados. 
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15 (VUNESP / PREF. VALINHOS-SP / 2019) De acordo com a Norma Regulamentadora 33 – Segurança e 
Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados, 

(A) cabe ao empregador garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada 
acesso aos espaços confinados, convocando reunião de emergência sempre que for constatada situação de 
risco grave e iminente. 

(B) as avaliações atmosféricas iniciais devem ser feitas por duplas de trabalhadores devidamente protegidos 
com proteção respiratória autônoma e equipamentos de comunicação compatíveis com atmosferas 
especiais. 

(C) os procedimentos de entrada em espaços confinados devem ser revistos quando da ocorrência de uma 
circunstância como a de qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração do espaço 
confinado. 

(D) a realização de qualquer trabalho em espaço confinado de forma individual ou isolada será precedida de 
análise pormenorizada da situação de trabalho, de forma a garantir a comunicação com o trabalhador e sua 
integridade antes da emissão da Permissão de Entrada. 

(E) a capacitação inicial dos trabalhadores autorizados deverá ter carga horária mínima de 20 (vinte) horas e 
ser realizada dentro do horário de trabalho e incluirá, entre outros itens, técnicas de amostragem, sistema 
de comunicação por sinais e operação dos equipamentos de resgate. 

16 (COSEAC / UFF / 2019) Conforme a Norma Regulamentadora nº 33, existe uma definição que se refere 
a qualquer condição que coloque em risco imediato de morte ou que possa resultar em efeitos à saúde 
irreversíveis ou imediatamente severos ou que possa resultar em dano ocular, irritação, ou outras 
condições que possam impedir a saída de um espaço confinado. É denominada condição: 

(A) WHO.   (B) HAZOP.   (C) FMEA.   (D) ATEX.   (E) IPVS. 

17 (AOCP / UFES / 2018) Em relação aos profissionais envolvidos no trabalho em espaços confinados, 
assinale a alternativa INCORRETA. 

(A) Em relação à capacitação para trabalhos em espaços confinados, o responsável técnico pode designar 
instrutores, os quais devem possuir comprovada proficiência no assunto. 

(B) O vigia deve emitir a Permissão de Entrada e Trabalho antes do início das atividades. 

(C) O vigia deve operar os movimentadores de pessoas. 

(D) O trabalhador autorizado é aquele que é capacitado para entrar no espaço confinado ciente dos seus 
direitos e deveres, com conhecimento dos riscos e das medidas de controle existentes. 

(E) O supervisor de entrada pode desempenhar a função de vigia. 
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18 (FUNDEP / PREF. PARÁ DE MINAS-MG / 2018) Analise a afirmativa a seguir. 

Todos os trabalhadores autorizados, vigias e supervisores de entrada em 
espaços confinados devem receber capacitação periódica a cada 12 meses, com carga horária mínima de 
oito horas. A capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e vigias deve ter carga horária mínima de 16 
horas, ser realizada dentro do horário de trabalho, com conteúdo programático das definições; do 
reconhecimento, avaliação e controle de riscos; do funcionamento de 
equipamentos utilizados; dos procedimentos e utilização da Permissão de Entrada e Trabalho; e das 
noções de resgate e primeiros socorros. Todos os Supervisores de Entrada devem 
receber capacitação específica, com carga horária mínima de ___________ horas para a capacitação inicial. 

Assinale a alternativa que completa corretamente a afirmativa da lacuna anterior. 

(A) 10   (B) 15   (C) 30   (D) 40 

19 (VUNESP / PREF. BARRETOS-SP / 2018) Espaço confinado é considerado área não projetada para 
ocupação contínua de pessoas, a qual tem meios limitados de entrada e saída e na qual a ventilação 
existente é insuficiente para remover contaminantes perigosos que possam existir ou se desenvolver. 
Diante do que foi exposto, os riscos existentes em um espaço confinado são divididos em: 

(A) calor intenso, falta de evento e feito labirinto. 

(B) físicos, químicos, biológicos e diversos. 

(C) descoordenação, respiração difícil e respiração fraca. 

(D) falhas mentais, náuseas e vômitos. 

(E) inconsciência, coma e doenças de pele. 

20 (PR-4 UFRJ / UFRJ / 2018) A empresa XYZ foi contratada para efetuar limpeza das dez cisternas do 
hospital, com prazo previsto de sete dias para execução de toda a atividade. De acordo com a Norma 
Regulamentadora 33, pode-se afirmar que: 

(A) a Permissão de Entrada e Trabalho é válida para os sete dias de trabalho 

(B) a ventilação pode ser efetuada com oxigênio puro. 

(C) o Vigia poderá realizar outras tarefas e efetuar o acompanhamento do início e do final da atividade. 

(D) o Supervisor de Entrada não pode desempenhar a função de Vigia. 

(E) as avaliações atmosféricas iniciais devem ser realizadas fora do espaço confinado. 
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21 (IBADE / CAERN / 2018) A NR 33 (Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados) considera 
como uma medida técnica de prevenção: 

(A) a implementação do procedimento para trabalho em espaço confinado. 

(B) a implementação do procedimento para trabalho em espaço confinado. 

(C) a entrega para um dos trabalhadores autorizados e ao Vigia de cópia da Permissão de Entrada e Trabalho.  

(D) a avaliação da atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada de trabalhadores, para verificar se o 
seu interior é seguro. 

(E) a definição das medidas para isolar, sinalizar, controlar ou eliminar os riscos do espaço confinado. 

22 (CESGRANRIO / LIQUIGÁS / 2018) Os diplomas legais sobre Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços 
confinados estabelecem que a(o): 

(A) capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e vigias deve ter carga horária mínima de oito horas. 

(B) identificação dos riscos específicos de cada espaço confinado é uma competência do trabalhador. 

(C) manutenção da sinalização permanente junto à entrada do espaço confinado é considerada uma medida 
técnica de prevenção. 

(D) prevenção e a implantação de travas, bloqueios, alívio, lacre e etiquetagem são medidas administrativas 
de prevenção. 

(E) supervisor de entrada é o responsável pela emissão da Permissão de Entrada e Trabalho antes do início 
das atividades. 

23 (FUMARC / COPASA / 2018) Espaço confinado é, segundo a NR 33, qualquer área ou ambiente não 
projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação 
existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a deficiência ou o 
enriquecimento de oxigênio. Em se tratando da existência desses espaços nos estabelecimentos, são 
responsabilidades que cabem ao empregador, EXCETO: 

(A) Garantir a capacitação continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de 
emergência e salvamento em espaços confinados. 

(B) Identificar os riscos específicos de cada espaço confinado. 

(C) Interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, 
procedendo ao imediato abandono do local. 

(D) Proibir o acesso ao espaço confinado, mesmo após a emissão, por escrito, da Permissão de Entrada e 
Trabalho. 
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24 (CS-UFG / CÂMARA DE GOIÂNIA-GO / 2018) De acordo com a Norma Regulamentadora nº 33 – NR 33, 
nos trabalhos em espaços confinados, é necessário adotar medidas de proteção para se evitar acidentes. 
Conforme a NR 33, com relação às responsabilidades, a medida que cabe aos trabalhadores é: 

(A) garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra após a emissão, por escrito, da Permissão de 
Entrada e Trabalho, conforme modelo constante no anexo II da norma regulamentadora. 

(B) interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, 
procedendo ao imediato abandono do local. 

(C) comunicar ao vigia e ao supervisor de entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou de 
terceiros, que sejam do seu conhecimento. 

(D) garantir informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de controle antes de cada acesso aos 
espaços confinados. 

25 (CS-UFG / CÂMARA DE GOIÂNIA-GO / 2018) De acordo com a Norma Regulamentadora nº 33 – NR 33, 
da Portaria nº 3.214/1978, todos os trabalhadores autorizados, vigias e supervisores de entrada devem 
receber capacitação periódica a cada 

(A) 12 meses, com carga horária mínima de 8 horas. 

(B) 12 meses, com carga horária mínima de 16 horas. 

(C) 24 meses, com carga horária mínima de 8 horas. 

(D) 24 meses, com carga horária mínima de 16 horas. 

26 (FCC / SABESP / 2018) A Norma Regulamentadora 33 conceitua espaço confinado como qualquer área 
ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e 
saída, cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a 
deficiência ou enriquecimento de oxigênio e preconiza que 

(A) o Supervisor de Entrada não pode desempenhar a função de Vigia. 

(B) as avaliações atmosféricas iniciais devem ser realizadas dentro do espaço confinado e depois do lado de 
fora. 

(C) a Permissão de Entrada e Trabalho tem validade semanal ou 7 entradas no espaço confinado. 

(D) é vedada a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 

(E) é medida técnica de proteção eficaz a ventilação do espaço confinado com oxigênio puro. 
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2.1.1 Gabarito 

01 A 11 E 21 D   
02 C 12 E 22 E   
03 A 13 B 23 D   
04 D 14 B 24 C   
05 A 15 C 25 A   
06 C 16 E 26 D   
07 D 17 B     
08 B 18 D     
09 A 19 B     
10 A 20 E     
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3 QUESTÕES COMENTADAS 

3.1 Questões comentadas sobre NR 33 

 

01 (IESES / MSGÁS / 2021) Em relação a NR 33 - Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços, assinale a 
alternativa que NÃO corresponde com sendo uma atribuição do Vigia de entrada do Espaço Confinado: 

(A) Emitir a Permissão de Entrada e Trabalho antes do início das atividades. 

(B) Operar os movimentadores de pessoas. 

(C) Ordenar o abandono do espaço confinado sempre que reconhecer algum sinal de alarme, perigo, 
sintoma, queixa, condição proibida, acidente, situação não prevista ou quando não puder desempenhar 
efetivamente suas tarefas, nem ser substituído por outro Vigia. 

(D) Manter continuamente a contagem precisa do número de trabalhadores autorizados no espaço 
confinado e assegurar que todos saiam ao término da atividade. 

Comentários: questão cobrando conhecimento a respeito das atribuições dos Vigias no trabalho em espaços 
confinados, vamos recordá-las, juntamente com as atribuições dos Supervisores de entrada. 

Funções do Supervisor de Entrada Funções do Vigia 

Emitir a PET antes do início das atividades; 
Manter continuamente a contagem precisa do número de 
trabalhadores autorizados no espaço confinado e 
assegurar que todos saiam ao término da atividade; 

Executar os testes, conferir os equipamentos e os 
procedimentos contidos na PET; 

Permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, 
em contato permanente com os trabalhadores 
autorizados; 

Assegurar que os serviços de emergência e 
salvamento estejam disponíveis e que os meios 
para acioná-los estejam operantes; 

Adotar os procedimentos de emergência, acionando a 
equipe de salvamento, pública ou privada, quando 
necessário; 

Cancelar os procedimentos de entrada e 
trabalho quando necessário; e 

Operar os movimentos de pessoas; e 

Encerrar a PET após o término dos serviços. 
Ordenar o abandono do espaço confinado sempre que 
reconhecer algum sinal de alarme, perigo, sintoma, 
queixa, condição proibida, acidente, situação não prevista 
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ou quando não puder desempenhar efetivamente suas 
tarefas, nem ser substituído por outro Vigia. 

Observe que a emissão da PET, antes do início das atividades, é uma das atribuições dos Supervisores de 
Entrada, e não dos Vigias, se liga! 

 

Logo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

02 (IBFC / EBSERH / 2020) Quando nos deparamos com notícias de acidente em espaço confinado, 
podemos notar que em raras situações houve a fatalidade de apenas um trabalhador. Isso se deve à falta 
de preparo para o reconhecimento dos riscos, definição de uma área perigosa com contaminantes, falta 
de oxigênio suficiente e também a falta de habilidade para atendimento deste tipo de ocorrência. Devido 
às ocorrências que foram acontecendo ao longo dos anos, que em 22 de dezembro de 2006 - Portaria MTE 
n.º 202, foi publicada a NR-33 (Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados). Sobre essa, 
analise as afirmativas abaixo. 

I. É vedada a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 

II. O Supervisor de Entrada pode desempenhar a função de Vigia. 

III. Os instrutores designados pelo responsável técnico devem possuir comprovada proficiência no assunto. 

Assinale a alternativa correta. 

(A) Apenas as afirmativas I e II estão corretas 

(B) Apenas as afirmativas I e III estão corretas 

(C) As afirmativas I, II e III estão corretas 

(D) Apenas a afirmativa III está correta 

(E) Apenas as afirmativas II e III estão corretas 

Comentários: vamos analisar cada afirmativa individualmente. 

A afirmativa I é verdadeira. De fato, como vimos, “(...) os espaços confinados, por suas próprias 
características, são ambientes com espaço físico restrito, a Norma prevê que o NÚMERO DE 
TRABALHADORES envolvidos na execução dos trabalhos em espaços confinados deve ser determinado 
conforme a análise de risco. 

O Supervisor de Entrada PODE desempenhar a função de Vigia. Entretanto, assumindo essa função, o 
Vigia NÃO PODE realizar outras tarefas, uma vez que isso pode comprometer o dever principal que é o 
de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados que estão realizando as tarefas no espaço 
confinado. Além disso, importante notar que quem EMITE e ENCERRA a PET é o Supervisor de Entrada, 
e não o Vigia, fique esperto(a) com isso! 
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Não obstante a quantidade reduzida de profissionais nesses locais, a Norma traz uma VEDAÇÃO 
importante: 

 

A afirmativa II é verdadeira. Vale recordar o destaque trazido nessa caixa de texto: 

 

A afirmativa III é verdadeira. A respeito das capacitações dos trabalhadores para o trabalho em espaços 
confinados, vale recordar: 

Em relação aos TREINAMENTOS EXTRAORDINÁRIOS, a Norma preconiza que o empregador deve 
desenvolver e implantar PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO sempre que houver uma razão para acreditar que 
existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada nos espaços confinados ou que os 
conhecimentos não sejam adequados. 

 

Obviamente que os instrutores designados pelo responsável técnico para ministrar o curso devem possuir 
comprovada proficiência27 no assunto. 

Logo, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão. 

 

27 Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência. 

Treinamentos

Trabalhadores Autorizados e 
Vigias

Carga horária de 16 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Supervisores de entrada

Carga horária de 40 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Programas de capacitação 
(treinamentos extraordinários) 

devem ser implementados 
sempre que houver razação para 

acretitar que:

existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada 
nos espaços confinados; ou 

que os conhecimentos não sejam adequados

É VEDADA a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 

O Supervisor de Entrada PODE desempenhar a função de Vigia. Entretanto, assumindo essa função, o 
Vigia NÃO PODE realizar outras tarefas, uma vez que isso pode comprometer o dever principal que é o 
de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados que estão realizando as tarefas no espaço 
confinado. Além disso, importante notar que quem EMITE e ENCERRA a PET é o Supervisor de Entrada, 
e não o Vigia, fique esperto(a) com isso! 
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03 (FUNDEP / DMAE-MG / 2020) Todo o trabalhador designado para trabalhos em espaços confinados deve 
ser submetido a exames médicos específicos para a função que irá desempenhar, incluindo os fatores de 
riscos psicossociais, com a emissão do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), estabelecidas 
pelas NRs 

(A) 07 e 31.   (B) 07 e 33.   (C) 09 e 31.   (D) 09 e 33. 

Comentários: veja como tratamos esse assunto na aula: 

“Dada a importância do monitoramento biológico da saúde do trabalhador, através de exames 
ocupacionais, a Norma prevê que todo trabalhador designado para trabalhos em espaços confinados deve 
ser submetido a EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS para a função que irá desempenhar, conforme estabelecem 
as NRs 07 e 31, incluindo os fatores de riscos psicossociais28 com a emissão do respectivo Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO. 

 

Logo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

04 (FUNDEP / DMAE-MG / 2020) Com relação à NR 33, que trata de ambientes de espaços confinados, 
cabe ao trabalhador 

(A) acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores das empresas 
contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em conformidade com esta NR. 

(B) identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento. 

(C) garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada acesso aos espaços 
confinados. 

(D) comunicar ao vigia e ao supervisor de entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou de 
terceiros que sejam do seu conhecimento. 

Comentários: questão cobrando conhecimento a respeito das responsabilidades dos trabalhadores com 
relação à NR 33, vamos recordá-las? 

“(...) a Norma define que CABE AOS TRABALHADORES: 

a) colaborar com a empresa no cumprimento da NR 33; 
b) utilizar adequadamente os meios e equipamentos fornecidos pela empresa; 

 

28 Riscos psicossociais: influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas tensões da vida 
diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos. 

Além dos exames previstos nas NRs 07 e 31, os trabalhadores que irão desenvolver atividades em 
espaços confinados devem passar por avaliação dos FATORES DE RISCOS PSICOSSICIAIS na realização 
dos exames necessários a emissão do ASO. 
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c) comunicar ao Vigia e ao Supervisor de Entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou 
de terceiros, que sejam do seu conhecimento; e 

d) cumprir os procedimentos e orientações recebidos nos treinamentos com relação aos espaços 
confinados. 

Agora, vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A, B e C estão incorretas, pelo mesmo motivo: todas trazem atribuições dos empregadores, 
não nos trabalhadores! 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

05 (INSTITURO EXCELÊNCIA / PREF. TAUBATÉ-SP / 2019) Permissão de Entrada e Trabalho (PET) é um 
documento escrito contendo o conjunto de medidas de controle visando à entrada e desenvolvimento de 
trabalho seguro, além de medidas de emergência e resgate em espaços confinados. Em relação a PET, 
assinale a alternativa CORRETA. 

(A) A entrada em espaço confinado não pode ser permitida se algum campo da PET não for preenchido ou 
contiver a marca na coluna "não". 

(B) Preencher, assinar e datar, em duas vias, a Permissão de Entrada e Trabalho antes do ingresso de 
trabalhadores em espaços confinados. 

(C) Manter arquivados os procedimentos e Permissões de Entrada e Trabalho por três anos. 

(D) Nenhuma das alternativas. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. Vale a pena recordar esse assunto. 

“Além do modelo, o referido Anexo estabelece três observações muito importantes que devem ser estar 
presentes em todos os casos, ou seja, em qualquer PET, tais sejam: 

 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS QUE DEVEM ESTAR CONTIDAS EM TODAS AS PET 

• A entrada não pode ser permitida se algum campo não for preenchido ou contiver a marca na 
coluna “não”; 

• A falta de monitoramento contínuo da atmosfera no interior do espaço confinado, alarme, 
ordem do Vigia ou qualquer situação de risco à segurança dos trabalhadores, implica no 
abandono imediato da área. 

• Qualquer saída de toda equipe por qualquer motivo implica a emissão de nova permissão de 
entrada. Esta permissão de entrada deverá ficar exposta no local de trabalho até seu término. 
Após o trabalho, esta permissão deverá ser arquivada. 
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A alternativa B está incorreta. “Preencher, assinar e datar, em duas (TRÊS) vias, a Permissão de Entrada e 
Trabalho antes do ingresso de trabalhadores em espaços confinados”. 

A alternativa C está incorreta. “Manter arquivados os procedimentos e Permissões de Entrada e Trabalho 
por três (CINCO) anos”. 

A alternativa D está incorreta. 

06 (INSTITURO EXCELÊNCIA / PREF. TAUBATÉ-SP / 2019) Os procedimentos de entrada em espaços 
confinados devem ser revistos quando da ocorrência: 

(A) Acidente, incidente ou condição prevista durante a entrada. 

(B) Entrada autorizada num espaço confinado. 

(C) Identificação de riscos não descritos na Permissão de Entrada e Trabalho. 

(D) Nenhuma das alternativas. 

Comentários: questão cobrando conhecimento acerca das situações que ensejam a necessidade de revisão 
dos procedimentos de entrada, recorde-as: 

“(...) a REVISÃO dos procedimentos de entrada em espaços confinados deve ser realizada quando da 
ocorrência de qualquer uma das circunstâncias: 

a) entrada não autorizada em um espaços confinados; 
b) identificação de riscos não descritos na PET; 
c) acidente, incidente29 ou condição não prevista durante a entrada; 
d) qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração do espaço confinado; 
e) solicitação do SESMT ou da CIPA; e 
f) identificação de condição de trabalho mais segura. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. 

07 (VUNESP / DAEM / 2019) De acordo com a Norma Regulamentadora 33 – Segurança e Saúde no Trabalho 
em Espaços Confinados, 

(A) espaço confinado é o ambiente projetado para ingresso humano sistemático, que possua meios limitados 
de entrada e saída, cuja ventilação é insuficiente para a presença humana de forma contínua. 

 

29 Incidente ou quase-acidente: qualquer evento não programado que possa indicar a possibilidade 
de ocorrência de acidente. 
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(B) entre as responsabilidades do empregador consta a indicação formal de responsável técnico pelo 
cumprimento das disposições da norma, a quem caberá interromper todo e qualquer tipo de trabalho em 
caso de suspeição de condição de risco grave e iminente 

(C) os trabalhadores que adentrarão o espaço confinado para realizar as avaliações atmosféricas iniciais 
deverão portar equipamentos intrinsecamente seguros, providos de alarme e protegido contra emissões 
eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

(D) na gestão da segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados tem-se medidas administrativas, 
como a manutenção de cadastro atualizado de todos os espaços confinados, inclusive dos desativados, e 
respectivos riscos e a implementação de procedimento para trabalho em espaço confinado. 

(E) os procedimentos de entrada em espaços confinados devem ser revistos quando ocorrer entrada não 
autorizada num espaço confinado, solicitação do SESMT ou da CIPA e na manifestação de iniciativa própria 
do responsável técnico pelo cumprimento da Norma Regulamentadora. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está incorreta. Como vimos, “ESPAÇO CONFINADO é qualquer área ou ambiente não 
projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação 
existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a deficiência ou enriquecimento 
de oxigênio.” 

A alternativa B está incorreta. De fato, uma das responsabilidades do empregador é a de indicar 
formalmente o responsável técnico pelo cumprimento das disposições da NR 33. Entretanto, a competência 
para “interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e 
iminente, procedendo ao imediato abandono do local” também é do empregador e não do responsável 
técnico por ele indicado, recorde-se:  

 

Observe que a interrupção do trabalho, em caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, além 
de ser responsabilidade do empregador, é um direito do trabalhador (direito de recusa), que deve ser 
garantido pelo empregador.” 

A alternativa C está incorreta. De fato, uma das medidas técnicas previstas na Norma é a utilização  de 
equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra 

Via de regra, a interrupção do trabalho diante da constatação da existência de risco grave e iminente 
compete ao próprio empregado. Entretanto, especialmente nos trabalhos em espaços confinados, há 
expressa previsão de que o EMPREGADOR deve interromper todo e qualquer tipo de trabalho em 
caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, procedendo ao imediato abandono do 
local.  

Além de responsabilizar diretamente o empregador pela interrupção, a Norma ainda prevê que o 
empregador deve garantir que os trabalhadores possam interromper suas atividades e abandonar o 
local de trabalho, sempre que suspeitarem da existência de risco grave e iminente para sua 
segurança e saúde ou a de terceiros. Temos aqui a expressa previsão do DIREITO DE RECUSA do 
trabalhador. 
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emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência”. Entretanto, a banca erra ao afirmar que 
essa obrigatoriedade ocorre somente para “realização das avaliações atmosféricas iniciais”. Devem ser 
utilizados durante todo o período de permanência no espaço confinado. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Como vimos, “(...) a GESTÃO DE SEGURANÇA E 
SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS - que corresponde a um conjunto de medidas técnicas 
de prevenção, administrativas, pessoais e coletivas necessárias para garantir o trabalho seguro em espaços 
confinados -  deve ser planejada, programada, implementada e avaliada, incluindo medidas técnicas de 
prevenção, medidas administrativas e medidas pessoais e capacitação para o trabalho em espaços 
confinados. 

Como MEDIDAS ADMINISTRATIVAS a NR 33 determina a necessidade de: 

a) manter cadastro atualizado de todos os espaços confinados, inclusive dos desativados, e 
respectivos riscos; 

b) definir medidas para isolar, sinalizar, controlar ou eliminar os riscos do espaço confinado; 
c) manter sinalização permanente junto à entrada do espaço confinado; 
d) implementar procedimento para trabalho em espaço confinado; 
e) adaptar o modelo de PET às peculiaridades da empresa e dos seus espaços confinados30; 
f) preencher, assinar e datar, em TRÊS VIAS, a PET antes do ingresso de trabalhadores em espaços 

confinados; 
g) possuir um sistema de controle que permita a rastreabilidade da PET; 
h) entregar para os trabalhadores autorizados e ao Vigia da PET; 
i) encerrar a PET quando as operações forem completadas, quando ocorrer uma condição não 

prevista ou quando houver pausa ou interrupção dos trabalho; 
j) manter arquivados os procedimentos e PET por CINCO ANOS; 
k) disponibilizar os procedimentos e PET para o conhecimento dos trabalhadores autorizados, seus 

representantes e fiscalização do trabalho; 
l) designar as pessoas que participarão das operações de entrada, identificando os deveres de cada 

trabalhador e providenciando a capacitação requerida; 
m) estabelecer procedimentos de supervisão dos trabalho no exterior e no interior dos espaços 

confinados; 
n) assegurar que o acesso ao espaço confinado somente seja iniciado com acompanhamento e 

autorização de supervisão capacitada; 
o) garantir que todos os trabalhadores sejam informados dos riscos e medidas de controle existentes no 

local de trabalho; e 
p) implementar um Programa de Proteção Respiratória – PPR31 de acordo com a análise de risco, 

considerando o local, a complexidade e o tipo de trabalho a ser desenvolvido. 

 

 

30 Um modelo é proposto no Anexo II da NR 33. 

31 Programa de Proteção Respiratória: conjunto de medidas práticas e administrativas necessárias 
para proteger a saúde do trabalhador pela seleção adequada e uso correto de respiradores. 
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A alternativa E está incorreta. “os procedimentos de entrada em espaços confinados devem ser revistos 
quando ocorrer entrada não autorizada num espaço confinado, solicitação do SESMT ou da CIPA e na 
manifestação de iniciativa própria do responsável técnico pelo cumprimento da Norma Regulamentadora”. 
Não há essa previsão na Norma, recorde-se: 

“(...) a REVISÃO dos procedimentos de entrada em espaços confinados deve ser realizada quando da 
ocorrência de qualquer uma das circunstâncias: 

a) entrada não autorizada em um espaços confinados; 
b) identificação de riscos não descritos na PET; 
c) acidente, incidente32 ou condição não prevista durante a entrada; 
d) qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração do espaço confinado; 
e) solicitação do SESMT ou da CIPA; e 
f) identificação de condição de trabalho mais segura. 

08 (FUNDEP / PREF. UBERLÂNDIA-MG / 2019) Quando houver alteração dos riscos, os procedimentos para 
trabalho em espaços confinados e a permissão de entrada e trabalho, com participação do Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT e da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA, devem ser avaliados e revisados, no mínimo uma vez a cada 

(A) Biênio.   (B) Ano.   (C) Semestre.   (D) Trimestre. 

Comentários: como vimos, “uma das medidas administrativas previstas pela Norma é a implementação de 
procedimentos para trabalho em espaço confinado. Para garantir a devida instrução aos trabalhadores, a 
Norma prevê que esses PROCEDIMENTOS DE TRABALHO devem contemplar, no mínimo: 

• objetivo; 
• campo de aplicação; 
• base técnica; 
• responsabilidades; 
• competências; 
• preparação; 
• emissão; 
• uso e cancelamento da PET; 
• capacitação para os trabalhadores; 
• análise de risco; e 
• medidas de controle. 

Além de prever esses aspectos, os procedimentos para trabalho em espaços confinados e a PET devem 
ser AVALIADOS no mínimo uma vez ao ano (anualmente) e REVISADOS sempre que houver alteração dos 
riscos, com a participação do SESMT e da CIPA.” 

 

32 Incidente ou quase-acidente: qualquer evento não programado que possa indicar a possibilidade 
de ocorrência de acidente. 
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Logo, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

09 (FAUEL / PREF. MARINGÁ-PR / 2019) Assinale a alternativa CORRETA. Espaço Confinado é qualquer área 
ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e 
saída, cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a 
deficiência ou enriquecimento de oxigênio. Conforme o item 33.3.3.1 a Permissão de entrada e trabalho 
terá validade para? 

(A) Cada entrada.   (B) Cada dia.   (C) Cada turno.   (D) Cada Espaço Confinado. 

Comentários: questão cobrando conhecimento a respeito da validade da PET para o trabalho em espaços 
confinados, recorde-se: 

“(...) uma vez emitida, a PET deve ser encerrada em três situações, também chamadas de CONDIÇÕES DE 
ENCERRAMENTO DAS PET: 

• Quando as operações forem completadas: uma vez finalizado o trabalho, ou seja, terminado o 
objetivo para o qual a PET foi emitida. Por exemplo, após finalização do processo de emenda de cabos 
elétricos subterrâneos em um determinado ponto; 

• Quando ocorrer uma condição não prevista: por exemplo, ao adentrar ao espaço confinado, o 
trabalhador se deparar com um enxame de roedores cuja existência não foi prevista. Nesse caso, deve 
abandonar a área e encerrar a PET; 

• Quando houver pausa ou interrupção dos trabalho: o simples fato de o(s) trabalhador(es) ter(em) 
de sair do espaço confinado para o café é suficiente para encerrar a PET, outra deverá ser emitida para 
o retorno. 

Lembre-se disso: cada vez que o trabalhador entra e sai do espaço confinado, seja qual for o motivo, uma 
PET deve ser encerrada e outra aberta. Isso, pois, de acordo com a NR 33: 

 

Assim, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

10 (FUNDATEC / PREF. SANTA ROSA-RS / 2019) Para a realização dos serviços em espaço confinado, a NR 
33 estabelece uma série de medidas de proteção individual. Sobre isso, analise as assertivas abaixo: 

I. É obrigatório o exame médico específico para a função que irá desempenhar, incluindo os fatores de riscos 
psicossociais com a emissão do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. 

II. É vedada a execução do trabalho por um trabalhador sozinho ou isolado. 

III. É obrigatória a colocação de placa de sinalização de espaço confinado pelo supervisor antes de iniciar os 
trabalhos. 

A PET SOMENTE É VÁLIDA PARA CADA ENTRADA. 
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IV. O espaço confinado deve possuir dispositivo para a ventilação com oxigênio puro em uma situação de 
emergência. 

Quais estão corretas? 

(A) Apenas I e II.   (B) Apenas I e III.   (C) Apenas I, II e III.   (D) Apenas II, III e IV.   (E) I, II, III e IV. 

Comentários: vamos analisar cada afirmativa individualmente. 

A afirmativa I é verdadeira. Como vimos, “dada a importância do monitoramento biológico da saúde do 
trabalhador, através de exames ocupacionais, a Norma prevê que todo trabalhador designado para trabalhos 
em espaços confinados deve ser submetido a EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS para a função que irá 
desempenhar, conforme estabelecem as NRs 07 e 31, incluindo os fatores de riscos psicossociais33 com a 
emissão do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. 

 

A afirmativa II é verdadeira. Como vimos, “(...) os espaços confinados, por suas próprias características, 
são ambientes com espaço físico restrito, a Norma prevê que o NÚMERO DE TRABALHADORES envolvidos 
na execução dos trabalhos em espaços confinados deve ser determinado conforme a análise de risco. 

Não obstante a quantidade reduzida de profissionais nesses locais, a Norma traz uma VEDAÇÃO 
importante: 

 

A afirmativa III é falsa. O erro está em afirmar que a placa de sinalização deve ser colocada somente antes 
do início do trabalho. A identificação do espaço confinado, através de placas de sinalização, é uma das 
responsabilidades do empregador, e deve ser permanente, fixa, no local. 

A afirmativa IV é falsa. Não mesmo, a VEDAÇÃO ao insulamento de oxigênio puro em espaços confinados 
é, inclusive, uma das medidas técnicas de segurança previstas na NR 33, recorde-se: 

“A NR 33 prevê a necessidade de implementação das seguintes MEDIDAS TÉCNICAS, ou de engenharia, 
para garantir a adequada gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados: 

a) identificar, isolar e sinalizar os espaços confinados para evitar a entrada de pessoas não autorizadas; 
b) antecipar e reconhecer os riscos nos espaços confinados; 
c) proceder à avaliação e controle dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; 

 

33 Riscos psicossociais: influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas tensões da vida 
diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos. 

Além dos exames previstos nas NRs 07 e 31, os trabalhadores que irão desenvolver atividades em 
espaços confinados devem passar por avaliação dos FATORES DE RISCOS PSICOSSICIAIS na realização 
dos exames necessários a emissão do ASO. 

É VEDADA a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 
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d) prever a implantação de travas, bloqueios, alívio, lacre e etiquetagem; 
e) implementar medidas necessárias para eliminação ou controle dos riscos atmosféricos em espaços 

confinados; 
f) avaliar a atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada de trabalhadores, para verificar se o seu 

interior é seguro; 
g) manter condições atmosféricas aceitáveis na entrada e durante toda a realização dos trabalhos, 

monitorando, ventilando, purgando, lavando ou inertizando o espaço confinado; 
h) monitorar continuamente a atmosfera nos espaços confinados nas áreas onde os trabalhadores 

autorizados estiverem desempenhando as suas tarefas, para verificar se as condições de acesso e 
permanência são seguras; 

i) PROIBIR a ventilação com oxigênio puro; 
j) testar os equipamentos de medição antes de cada utilização; e 

k) utilizar equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e 
protegido contra emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

 

Portanto, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

11 (IF-PE / IF-PE / 2019) Foi solicitado ao laboratorista que especificasse um equipamento para as aulas 
práticas de liberação e monitoramento contínuo de espaços confinados, conforme a Norma 
Regulamentadora n o 33. Assim, a especificação do laboratorista foi de um 

(A) equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de micro-ondas. 

(B) equipamento de leitura direta, à prova de explosão, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

(C) equipamento de leitura direta, à prova de explosão, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

(D) equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de ondas sonoras. 

(E) equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra 
emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência. 

Comentários: como vimos, uma medidas técnicas, ou de engenharia, é a utilização de equipamento de leitura 
direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e protegido contra emissões eletromagnéticas 
ou interferências de radiofrequência. 

Assim, essas devem ser as características do equipamento selecionado pelo laboratorista, pelo que a 
alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

Mesmo em espaços confinados com atmosferas deficientes em (concentração menor 20,9% em 
volume) fica PROIBIDA a ventilação mecânica de oxigênio puro no ambiente. 
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12 (VUNESP / PREF. ITAPEVI-SP / 2019) De acordo com a Norma Regulamentadora 33-Segurança e Saúde 
nos Trabalhos em Espaços Confinados, 

(A) cabe ao empregador promover e garantir a capacitação continuada dos seus empregados e demais 
trabalhadores que atuam em seu estabelecimento, sobre os riscos, as medidas de controle, de emergência 
e salvamento em espaços confinados. 

(B) os trabalhadores que desenvolvem suas atividades em ambientes impróprios para a ocupação humana 
contínua devem comunicar à CIPA, ao SESMT ou ao empregador as situações de risco identificadas para sua 
segurança e de terceiros. 

(C) o ambiente de trabalho deverá ser monitorado continuamente de maneira a manter a atmosfera do 
espaço confinado dentro de padrões aceitáveis, com descargas periódicas de oxigênio puro. 

(D) a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada deverá ser 
precedida de Análise Preliminar de Risco empreendida pelo Supervisor de Entrada, pelo Vigia e pelo 
trabalhador, conjuntamente. 

(E) o empregador deve garantir que os trabalhadores possam interromper suas atividades e abandonar o 
local de trabalho sempre que suspeitarem da existência de risco grave e iminente para sua segurança e saúde 
ou a de terceiros. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está incorreta. “cabe ao empregador promover e garantir a capacitação continuada dos 
seus empregados e demais trabalhadores que atuam em seu estabelecimento, sobre os riscos, as medidas 
de controle, de emergência e salvamento em espaços confinados. Aproveite para recordar as competências 
do empregador: 

“(...) CABE AO EMPREGADOR: 

a) indicar formalmente o responsável técnico pelo cumprimento da NR 33; 
b) identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento; 
c) identificar os riscos específicos de cada espaço confinado; 
d) implementar a gestão em segurança e saúde no trabalho em espaços confinados, por medidas 

técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e de emergência e salvamento, de forma a garantir 
permanentemente ambientes com condições adequadas de trabalho; 

e) garantir a capacitação continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de 
emergência e salvamento em espaços confinados; 

f) garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra após a emissão, por escrito, da Permissão 
de Entrada e Trabalho - PET; 

g) fornecer às empresas contratadas informações sobre os riscos nas áreas onde desenvolverão suas 
atividades e exigir a capacitação de seus trabalhadores; 

h) acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores das empresas 
contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em conformidade com a NR 
33; 
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i) interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e 
iminente, procedendo ao imediato abandono do local; e 

j) garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada acesso aos 
espaços confinados.” 

A alternativa B está incorreta. Essa comunicação deve ser dirigida ao Vigia e ao Supervisor de Entrada, 
não ao SESMT, a CIPA ou ao empregador, recorde-se: 

“(...) CABE AOS TRABALHADORES: 

a) colaborar com a empresa no cumprimento da NR 33; 
b) utilizar adequadamente os meios e equipamentos fornecidos pela empresa; 
c) comunicar ao Vigia e ao Supervisor de Entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou 

de terceiros, que sejam do seu conhecimento; e 
d) cumprir os procedimentos e orientações recebidos nos treinamentos com relação aos espaços 

confinados. 

A alternativa C está incorreta. Não mesmo, a Norma VEDA o insuflamento de oxigênio puro em empaços 
confinados. 

A alternativa D está incorreta. Não mesmo, a Norma VEDA a realização de trabalhos em espaços 
confinados de forma isolada, em qualquer caso. 

“(...) os espaços confinados, por suas próprias características, são ambientes com espaço físico restrito, a 
Norma prevê que o NÚMERO DE TRABALHADORES envolvidos na execução dos trabalhos em espaços 
confinados deve ser determinado conforme a análise de risco. 

Não obstante a quantidade reduzida de profissionais nesses locais, a Norma traz uma VEDAÇÃO 
importante: 

 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. Vale a pena recordar esse assunto. 

 

É VEDADA a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 

Via de regra, a interrupção do trabalho diante da constatação da existência de risco grave e iminente 
compete ao próprio empregado. Entretanto, especialmente nos trabalhos em espaços confinados, há 
expressa previsão de que o EMPREGADOR deve interromper todo e qualquer tipo de trabalho em 
caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, procedendo ao imediato abandono do 
local.  

Além de responsabilizar diretamente o empregador pela interrupção, a Norma ainda prevê que o 
empregador deve garantir que os trabalhadores possam interromper suas atividades e abandonar o 
local de trabalho, sempre que suspeitarem da existência de risco grave e iminente para sua 
segurança e saúde ou a de terceiros. Temos aqui a expressa previsão do DIREITO DE RECUSA do 
trabalhador. 
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Observe que a interrupção do trabalho, em caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, além 
de ser responsabilidade do empregador, é um direito do trabalhador (direito de recusa), que deve ser 
garantido pelo empregador. 

Para fins de aplicação da NR 33, considera-se RISCO GRAVE E IMINENTE qualquer condição que possa 
causar acidente de trabalho ou doença profissional com lesão grave à integridade física do trabalhador. Uma 
vez identificada essa condição, o empregador deve garantir o imediato ABANDONO DA ÁREA. 

13 (FCC / SANASA-CAMPINAS / 2019) Nos trabalhos em espaços confinados, a saúde e a segurança dos 
trabalhadores que neles laboram precisam ser preservadas, permanentemente, e um responsável técnico 
pelo cumprimento da NR 33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados, precisa ser 
apresentado. De acordo com a norma, o responsável pela indicação desse responsável técnico é 

(A) o Sindicato de Trabalhadores de Classe. 

(B) o empregador. 

(C) a Comissão Interna de Prevenção de Acidente – CIPA. 

(D) o Ministério do Trabalho e Emprego. 

(E) o representante dos empregados. 

Comentários: a responsabilidade por indicar o responsável técnico pelo cumprimento da NR 33 é do 
empregador. Vamos aproveitar a oportunidade para recordar essa e outras responsabilidades a serem 
cumpridas pelo empregador. 

“De acordo com a referida Norma, CABE AO EMPREGADOR: 

a) indicar formalmente o responsável técnico pelo cumprimento da NR 33; 
b) identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento; 
c) identificar os riscos específicos de cada espaço confinado; 
d) implementar a gestão em segurança e saúde no trabalho em espaços confinados, por medidas 

técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e de emergência e salvamento, de forma a garantir 
permanentemente ambientes com condições adequadas de trabalho; 

e) garantir a capacitação continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de 
emergência e salvamento em espaços confinados; 

f) garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra após a emissão, por escrito, da Permissão 
de Entrada e Trabalho - PET; 

g) fornecer às empresas contratadas informações sobre os riscos nas áreas onde desenvolverão suas 
atividades e exigir a capacitação de seus trabalhadores; 

h) acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores das empresas 
contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em conformidade com a NR 
33; 

i) interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e 
iminente, procedendo ao imediato abandono do local; e 
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j) garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada acesso aos 
espaços confinados.” 

Logo, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

14 (FCC / SANASA-CAMPINAS / 2019) Sobre as determinações da NR 33 − Segurança e Saúde nos Trabalhos 
em Espaços Confinados, 

(A) o pessoal responsável pela execução das medidas de salvamento deve ser treinado não precisando 
possuir aptidão física e mental compatível com a atividade a desempenhar. 

(B) a capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e vigias deve ter carga horária mínima de dezesseis 
horas, ser realizada dentro do horário de trabalho. 

(C) a capacitação dos supervisores de entrada deve ser realizada fora do horário de trabalho, para não 
prejudicar o desenvolvimento das atividades profissionais. 

(D) é permitida a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia capacitação do trabalhador. 

(E) o vigia poderá realizar outras tarefas, desde que autorizado, mesmo que diminua o tempo dedicado ao 
seu dever principal de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está incorreta. “o pessoal responsável pela execução das medidas de salvamento deve ser 
treinado não precisando possuir aptidão física e mental compatível com a atividade a desempenhar”. 

“Quanto ao PESSOAL RESPONSÁVEL PELO SALVAMENTO, a Norma preconiza a necessidade de 
observância das seguintes regras: 

• O pessoal responsável pela execução das medidas de salvamento deve possuir aptidão física e mental 
compatível com a atividade a desempenhar; 

• A capacitação da equipe de salvamento deve contemplar todos os possíveis cenários de acidentes 
identificados na análise de risco.” 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. Sobre os as aspectos relacionados a capacitação, é 
importante recordar: 

“A CAPACITAÇÃO INICIAL (ou prévia) para Trabalhadores Autorizados, Vigias e Supervisores de Entrada 
deve ser realizada dentro do horário de trabalho. A CARGA HORÁRIA  mínima da capacitação inicial difere 
com as funções, da seguinte forma: 

• Trabalhadores Autorizados e Vigias: 16 (dezesseis) horas; e 
• Supervisores de Entrada: 40 (quarenta) horas. 

Além da carga horária, o conteúdo programático a ser ministrado a título de capacitação inicial também 
difere com a função exercida, conforme Quadro que segue. Em resumo, a capacitação de Trabalhadores 
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Autorizados e Vigias deve contemplar o conteúdo básico, a passo que a capacitação dos Supervisores de 
entrada deve contemplar, além do conteúdo básico, alguns específicos. 

Conteúdo Programático do Treinamento inicial para: 

Trabalhadores Autorizados e Vigias (16 h) 
(conteúdos básicos) 

Supervisores de Entrada (40 h) 
(conteúdos básicos + específicos) 

Definições; Identificação dos espaços confinados; 

Reconhecimento, avaliação e controle de riscos; 
Critérios de indicação e uso de equipamentos para 
controle de riscos; 

Funcionamento de equipamentos utilizados; 
Conhecimentos sobre práticas seguras em espaços 
confinados; 

Procedimento e utilização da PET; e Legislação de segurança e saúde no trabalho; 

Noções de resgate e primeiros socorros. Programa de Proteção Respiratória – PPR; 

 Área Classificada34; e 

 Operações de salvamento 

A alternativa C está incorreta. Toda e qualquer capacitação prevista nas NRs, não só na NR 33, devem ser 
realizadas no horário do trabalho, isso porque deve contar como carga horária normal de trabalho. 

A alternativa D está incorreta. Como vimos, “Visto que a capacitação é uma das medidas de controle do 
risco mais importantes em matéria de saúde e segurança do trabalho, a Norma VEDA a realização de 
trabalhos nesses espaços por trabalhadores sem capacitação prévia. 

 

A alternativa E está incorreta. Em se tratando de trabalho em espaços confinados, vigia é só vigia e ponto! 

 

15 (VUNESP / PREF. VALINHOS-SP / 2019) De acordo com a Norma Regulamentadora 33 – Segurança e 
Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados, 

 

34 Área Classificada: área potencialmente explosiva ou com risco de explosão. 

É VEDADA a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia capacitação do trabalhador. 

O Supervisor de Entrada PODE desempenhar a função de Vigia. Entretanto, assumindo essa função, o 
Vigia NÃO PODE realizar outras tarefas, uma vez que isso pode comprometer o dever principal que é o 
de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados que estão realizando as tarefas no espaço 
confinado. Além disso, importante notar que quem EMITE e ENCERRA a PET é o Supervisor de Entrada, 
e não o Vigia, fique esperto(a) com isso! 
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(A) cabe ao empregador garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada 
acesso aos espaços confinados, convocando reunião de emergência sempre que for constatada situação de 
risco grave e iminente. 

(B) as avaliações atmosféricas iniciais devem ser feitas por duplas de trabalhadores devidamente protegidos 
com proteção respiratória autônoma e equipamentos de comunicação compatíveis com atmosferas 
especiais. 

(C) os procedimentos de entrada em espaços confinados devem ser revistos quando da ocorrência de uma 
circunstância como a de qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração do espaço 
confinado. 

(D) a realização de qualquer trabalho em espaço confinado de forma individual ou isolada será precedida de 
análise pormenorizada da situação de trabalho, de forma a garantir a comunicação com o trabalhador e sua 
integridade antes da emissão da Permissão de Entrada. 

(E) a capacitação inicial dos trabalhadores autorizados deverá ter carga horária mínima de 20 (vinte) horas e 
ser realizada dentro do horário de trabalho e incluirá, entre outros itens, técnicas de amostragem, sistema 
de comunicação por sinais e operação dos equipamentos de resgate. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está incorreta. De fato, o empregador deve garantir informações atualizadas sobre os riscos 
e medidas de controle antes de cada acesso aos espaços confinados, entretanto, na constatação de 
ocorrência de risco grave e iminente, a ação é a interrupção imediata dos trabalhos e não a convocação de 
“reunião de emergência”. 

A alternativa B está incorreta. Como vimos, “avaliar a atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada 
de trabalhadores, para verificar se o seu interior é seguro” é uma das competências do empregador. A Norma 
não especifica a forma como essa avaliação deve ser feita.  

Além disso, vimos que “(...) as atmosferas dos espaços confinados devem ser conhecidas antes de os 
trabalhadores neles adentrarem, uma vez que as características da atmosfera vão determinar as medidas de 
controle a ser adotadas, a Norma sabiamente prevê que: 

 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Vamos aproveitar para recordar as circunstâncias 
que ensejam a necessidade de revisão dos procedimentos de entrada em espaços confinados. 

“(...) a REVISÃO dos procedimentos de entrada em espaços confinados deve ser realizada quando da 
ocorrência de qualquer uma das circunstâncias: 

a) entrada não autorizada em um espaços confinados; 
b) identificação de riscos não descritos na PET; 

As AVALIAÇÃO ATMOSFÉRICAS INICIAIS devem ser realizadas FORA do espaço confinado. 
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c) acidente, incidente35 ou condição não prevista durante a entrada; 
d) qualquer mudança na atividade desenvolvida ou na configuração do espaço confinado; 
e) solicitação do SESMT ou da CIPA; e 
f) identificação de condição de trabalho mais segura.” 

A alternativa D está incorreta. Não há falar em realizar qualquer trabalho em espaço confinado de forma 
individual ou isolada, isso é expressamente VEDADO pela NR 33. 

A alternativa E está incorreta. A respeito da capacitação inicial dos trabalhadores, vale recordar: 

“A CAPACITAÇÃO INICIAL (ou prévia) para Trabalhadores Autorizados, Vigias e Supervisores de Entrada 
deve ser realizada dentro do horário de trabalho. A CARGA HORÁRIA  mínima da capacitação inicial difere 
com as funções, da seguinte forma: 

• Trabalhadores Autorizados e Vigias: 16 (dezesseis) horas; e 
• Supervisores de Entrada: 40 (quarenta) horas. 

Além da carga horária, o conteúdo programático a ser ministrado a título de capacitação inicial também 
difere com a função exercida, conforme Quadro que segue. Em resumo, a capacitação de Trabalhadores 
Autorizados e Vigias deve contemplar o conteúdo básico, a passo que a capacitação dos Supervisores de 
entrada deve contemplar, além do conteúdo básico, alguns específicos. 

Conteúdo Programático do Treinamento inicial para: 

Trabalhadores Autorizados e Vigias (16 h) 
(conteúdos básicos) 

Supervisores de Entrada (40 h) 
(conteúdos básicos + específicos) 

Definições; Identificação dos espaços confinados; 

Reconhecimento, avaliação e controle de riscos; 
Critérios de indicação e uso de equipamentos para 
controle de riscos; 

Funcionamento de equipamentos utilizados; 
Conhecimentos sobre práticas seguras em espaços 
confinados; 

Procedimento e utilização da PET; e Legislação de segurança e saúde no trabalho; 

Noções de resgate e primeiros socorros. Programa de Proteção Respiratória – PPR; 

 Área Classificada36; e 

 Operações de salvamento 

 

 

 

35 Incidente ou quase-acidente: qualquer evento não programado que possa indicar a possibilidade 
de ocorrência de acidente. 
36 Área Classificada: área potencialmente explosiva ou com risco de explosão. 
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16 (COSEAC / UFF / 2019) Conforme a Norma Regulamentadora nº 33, existe uma definição que se refere 
a qualquer condição que coloque em risco imediato de morte ou que possa resultar em efeitos à saúde 
irreversíveis ou imediatamente severos ou que possa resultar em dano ocular, irritação, ou outras 
condições que possam impedir a saída de um espaço confinado. É denominada condição: 

(A) WHO.   (B) HAZOP.   (C) FMEA.   (D) ATEX.   (E) IPVS. 

Comentários: questão cobrando conhecimento a respeito de atmosfera Imediatamente Perigosas a Vida e a 
Saúde – IPVS, vale a pena recordar. 

“Além de, geralmente, tratarem-se de áreas potencialmente explosivas ou com risco de explosão (áreas 
classificadas), os espaços confinados podem apresentar Atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida ou à 
Saúde, ou simplesmente ATMOSFERA IPVS, assim entendida qualquer atmosfera que apresente risco 
imediato à vida ou produza imediato efeito debilitante à saúde. 

Apesar de a Atmosfera IPVS não ser uma condição intrínseca a todos os espaços confinados, deve-se 
observar a possibilidade de formação, a qualquer momento, de uma Condição IPVS, assim entendida 
qualquer condição que coloque em risco imediato de morte ou que possa resultar em efeito à saúde 
irreversíveis ou imediatamente severos ou ainda que possa resultar em dano ocular, irritação ou outras 
condições que possam impedir a saída de um espaço confinado. 

Especificamente em caso de existência de Atmosfera IPVS, o espaço confinado somente pode ser 
adentrado com a utilização de máscara autônoma de demanda com pressão positiva ou com respirador de 
linha de ar comprimido com cilindro auxiliar de escape.” 

 

 

Logo, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

17 (AOCP / UFES / 2018) Em relação aos profissionais envolvidos no trabalho em espaços confinados, 
assinale a alternativa INCORRETA. 

(A) Em relação à capacitação para trabalhos em espaços confinados, o responsável técnico pode designar 
instrutores, os quais devem possuir comprovada proficiência no assunto. 

(B) O vigia deve emitir a Permissão de Entrada e Trabalho antes do início das atividades. 

(C) O vigia deve operar os movimentadores de pessoas. 

(D) O trabalhador autorizado é aquele que é capacitado para entrar no espaço confinado ciente dos seus 
direitos e deveres, com conhecimento dos riscos e das medidas de controle existentes. 

Se o espaço confinado apresentar Atmosfera IPVS, somente poderá ser adentrado com a utilização de 
um dos seguintes EPIs: 

• Máscara autônoma de demanda com pressão positiva; ou 
• Respirador de linha de ar comprimido com cilindro auxiliar para escape. 
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(E) O supervisor de entrada pode desempenhar a função de vigia. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está correta. De fato, o instrutor do treinamento não precisa ser o próprio responsável 
técnico. Entretanto, como vimos, os instrutores designados pelo responsável técnico para ministrar o curso 
devem possuir comprovada proficiência37 no assunto. 

A alternativa B está incorreta e é o gabarito da questão. Quem emite e encerra a PET é o Supervisor de 
Entrada e não o Vigia. Aproveite para recordar as atribuições de cada um deles. 

Funções do Supervisor de Entrada Funções do Vigia 

Emitir a PET antes do início das atividades; 
Manter continuamente a contagem precisa do número de 
trabalhadores autorizados no espaço confinado e 
assegurar que todos saiam ao término da atividade; 

Executar os testes, conferir os equipamentos e os 
procedimentos contidos na PET; 

Permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, 
em contato permanente com os trabalhadores 
autorizados; 

Assegurar que os serviços de emergência e 
salvamento estejam disponíveis e que os meios 
para acioná-los estejam operantes; 

Adotar os procedimentos de emergência, acionando a 
equipe de salvamento, pública ou privada, quando 
necessário; 

Cancelar os procedimentos de entrada e 
trabalho quando necessário; e 

Operar os movimentos de pessoas; e 

Encerrar a PET após o término dos serviços. 

Ordenar o abandono do espaço confinado sempre que 
reconhecer algum sinal de alarme, perigo, sintoma, 
queixa, condição proibida, acidente, situação não prevista 
ou quando não puder desempenhar efetivamente suas 
tarefas, nem ser substituído por outro Vigia. 

A alternativa C está correta. Vide comentário da Alternativa B. 

A alternativa D está correta. Aproveite também para recordar as definições de Supervisor de Entrada e 
Vigia. 

• Supervisor de entrada: pessoa capacitada para operar a permissão de entrada com responsabilidade 
para preencher e assinar a PET para o desenvolvimento de entrada e trabalho seguro no interior de 
espaços confinados; 

• Vigia: trabalhador designado para permanecer fora do espaço confinado e que é responsável pelo 
acompanhamento, comunicação e ordem de abandono para os trabalhadores; 

• Trabalhador autorizado: trabalhador capacitado para entrar no espaço confinado, ciente dos seus 
direitos e deveres e com conhecimento dos riscos e das medidas de controle existentes, 

 

37 Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência. 
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A alternativa D está correta. Sobre essa possibilidade, recorde-se: 

 

18 (FUNDEP / PREF. PARÁ DE MINAS-MG / 2018) Analise a afirmativa a seguir. 

Todos os trabalhadores autorizados, vigias e supervisores de entrada em 
espaços confinados devem receber capacitação periódica a cada 12 meses, com carga horária mínima de 
oito horas. A capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e vigias deve ter carga horária mínima de 16 
horas, ser realizada dentro do horário de trabalho, com conteúdo programático das definições; do 
reconhecimento, avaliação e controle de riscos; do funcionamento de 
equipamentos utilizados; dos procedimentos e utilização da Permissão de Entrada e Trabalho; e das 
noções de resgate e primeiros socorros. Todos os Supervisores de Entrada devem 
receber capacitação específica, com carga horária mínima de ___________ horas para a capacitação inicial. 

Assinale a alternativa que completa corretamente a afirmativa da lacuna anterior. 

(A) 10   (B) 15   (C) 30   (D) 40 

Comentários: sobre as capacitações para os profissionais que realizam atividades em espaços confinados, 
vale recordar: 

“A CAPACITAÇÃO INICIAL (ou prévia) para Trabalhadores Autorizados, Vigias e Supervisores de Entrada 
deve ser realizada dentro do horário de trabalho. A CARGA HORÁRIA  mínima da capacitação inicial difere 
com as funções, da seguinte forma: 

• Trabalhadores Autorizados e Vigias: 16 (dezesseis) horas; e 
• Supervisores de Entrada: 40 (quarenta) horas. (...) 

Quanto ao TREINAMENTO PERIÓDICO, a Norma preconiza que todos os Trabalhadores Autorizados, Vigias 
e Supervisores de Entrada devem receber capacitação periódica a cada 12 MESES, com carga horária mínima 
de 8 horas. 

Em relação aos TREINAMENTOS EXTRAORDINÁRIOS, a Norma preconiza que o empregador deve 
desenvolver e implantar PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO sempre que houver uma razão para acreditar que 
existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada nos espaços confinados ou que os 
conhecimentos não sejam adequados. 

O Supervisor de Entrada PODE desempenhar a função de Vigia. Entretanto, assumindo essa função, o 
Vigia NÃO PODE realizar outras tarefas, uma vez que isso pode comprometer o dever principal que é o 
de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados que estão realizando as tarefas no espaço 
confinado. Além disso, importante notar que quem EMITE e ENCERRA a PET é o Supervisor de Entrada, 
e não o Vigia, fique esperto(a) com isso! 
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Logo, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

19 (VUNESP / PREF. BARRETOS-SP / 2018) Espaço confinado é considerado área não projetada para 
ocupação contínua de pessoas, a qual tem meios limitados de entrada e saída e na qual a ventilação 
existente é insuficiente para remover contaminantes perigosos que possam existir ou se desenvolver. 
Diante do que foi exposto, os riscos existentes em um espaço confinado são divididos em: 

(A) calor intenso, falta de evento e feito labirinto. 

(B) físicos, químicos, biológicos e diversos. 

(C) descoordenação, respiração difícil e respiração fraca. 

(D) falhas mentais, náuseas e vômitos. 

(E) inconsciência, coma e doenças de pele. 

Comentários: em um espaço confinado podem estar presentes diversas espécies de riscos ocupacionais 
como os riscos ambientais (físicos, químicos e biológicos) os riscos mecânicos ou de acidentes ou mesmo 
riscos ergonômicos. Inclusive, uma das medidas de engenharia previstas na NR 33 é justamente a necessidade 
de “proceder à avaliação e controle dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos”. 
Aproveite a oportunidade para recordar as demais. 

“A NR 33 prevê a necessidade de implementação das seguintes MEDIDAS TÉCNICAS, ou de engenharia, 
para garantir a adequada gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados: 

a) identificar, isolar e sinalizar os espaços confinados para evitar a entrada de pessoas não autorizadas; 
b) antecipar e reconhecer os riscos nos espaços confinados; 
c) proceder à avaliação e controle dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; 
d) prever a implantação de travas, bloqueios, alívio, lacre e etiquetagem; 
e) implementar medidas necessárias para eliminação ou controle dos riscos atmosféricos em espaços 

confinados; 

Treinamentos

Trabalhadores Autorizados e 
Vigias

Carga horária de 16 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Supervisores de entrada

Carga horária de 40 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Programas de capacitação 
(treinamentos extraordinários) 

devem ser implementados 
sempre que houver razação para 

acretitar que:

existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada 
nos espaços confinados; ou 

que os conhecimentos não sejam adequados
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f) avaliar a atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada de trabalhadores, para verificar se o seu 
interior é seguro; 

g) manter condições atmosféricas aceitáveis na entrada e durante toda a realização dos trabalhos, 
monitorando, ventilando, purgando, lavando ou inertizando o espaço confinado; 

h) monitorar continuamente a atmosfera nos espaços confinados nas áreas onde os trabalhadores 
autorizados estiverem desempenhando as suas tarefas, para verificar se as condições de acesso e 
permanência são seguras; 

i) PROIBIR a ventilação com oxigênio puro; 
j) testar os equipamentos de medição antes de cada utilização; e 

k) utilizar equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e 
protegido contra emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência.” 

Logo, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

20 (PR-4 UFRJ / UFRJ / 2018) A empresa XYZ foi contratada para efetuar limpeza das dez cisternas do 
hospital, com prazo previsto de sete dias para execução de toda a atividade. De acordo com a Norma 
Regulamentadora 33, pode-se afirmar que: 

(A) a Permissão de Entrada e Trabalho é válida para os sete dias de trabalho 

(B) a ventilação pode ser efetuada com oxigênio puro. 

(C) o Vigia poderá realizar outras tarefas e efetuar o acompanhamento do início e do final da atividade. 

(D) o Supervisor de Entrada não pode desempenhar a função de Vigia. 

(E) as avaliações atmosféricas iniciais devem ser realizadas fora do espaço confinado. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está incorreta. Para os fins da NR 33, a PET é válida para CADA entrada no espaço 
confinado. 

A alternativa B está incorreta. A NR 33 VEDA expressamente o insuflamento de oxigênio puro em espaços 
confinados. 

As alternativas C e D estão incorretas. 

 

O Supervisor de Entrada PODE desempenhar a função de Vigia. Entretanto, assumindo essa função, o 
Vigia NÃO PODE realizar outras tarefas, uma vez que isso pode comprometer o dever principal que é o 
de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados que estão realizando as tarefas no espaço 
confinado. Além disso, importante notar que quem EMITE e ENCERRA a PET é o Supervisor de Entrada, 
e não o Vigia, fique esperto(a) com isso! 
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A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. Vimos que “(...) as atmosferas dos espaços 
confinados devem ser conhecidas antes de os trabalhadores neles adentrarem, uma vez que as características 
da atmosfera vão determinar as medidas de controle a ser adotadas, a Norma sabiamente prevê que: 

 

21 (IBADE / CAERN / 2018) A NR 33 (Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados) considera 
como uma medida técnica de prevenção: 

(A) a implementação do procedimento para trabalho em espaço confinado. 

(B) a implementação do procedimento para trabalho em espaço confinado. 

(C) a entrega para um dos trabalhadores autorizados e ao Vigia de cópia da Permissão de Entrada e Trabalho.  

(D) a avaliação da atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada de trabalhadores, para verificar se o 
seu interior é seguro. 

(E) a definição das medidas para isolar, sinalizar, controlar ou eliminar os riscos do espaço confinado. 

Comentários: observe que a banca quer que você aponte uma medida de controle de ordem técnica, ou de 
engenharia. 

A alternativas A, B, C e E estão incorretas, e pelo mesmo motivo: são todas medidas administrativas. Por 
sua vez, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

22 (CESGRANRIO / LIQUIGÁS / 2018) Os diplomas legais sobre Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços 
confinados estabelecem que a(o): 

(A) capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e vigias deve ter carga horária mínima de oito horas. 

(B) identificação dos riscos específicos de cada espaço confinado é uma competência do trabalhador. 

(C) manutenção da sinalização permanente junto à entrada do espaço confinado é considerada uma medida 
técnica de prevenção. 

(D) prevenção e a implantação de travas, bloqueios, alívio, lacre e etiquetagem são medidas administrativas 
de prevenção. 

(E) supervisor de entrada é o responsável pela emissão da Permissão de Entrada e Trabalho antes do início 
das atividades. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está incorreta. As cargas horárias para os treinamentos iniciais dos trabalhadores 
autorizados e vigias são diferentes, assim como a complexidade do conteúdo programático, recorde-se: 

As AVALIAÇÃO ATMOSFÉRICAS INICIAIS devem ser realizadas FORA do espaço confinado. 
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A alternativa B está incorreta. Essa é uma das competências do empregador. 

A alternativa C está incorreta. Trata-se de uma das medidas administrativas de segurança em espaços 
confinados, aproveite a oportunidade para recordá-las: 

“Como MEDIDAS ADMINISTRATIVAS a NR 33 determina a necessidade de: 

a) manter cadastro atualizado de todos os espaços confinados, inclusive dos desativados, e respectivos 
riscos; 

b) definir medidas para isolar, sinalizar, controlar ou eliminar os riscos do espaço confinado; 
c) manter sinalização permanente junto à entrada do espaço confinado; 
d) implementar procedimento para trabalho em espaço confinado; 
e) adaptar o modelo de PET às peculiaridades da empresa e dos seus espaços confinados38; 
f) preencher, assinar e datar, em TRÊS VIAS, a PET antes do ingresso de trabalhadores em espaços 

confinados; 
g) possuir um sistema de controle que permita a rastreabilidade da PET; 
h) entregar para os trabalhadores autorizados e ao Vigia da PET; 
i) encerrar a PET quando as operações forem completadas, quando ocorrer uma condição não prevista 

ou quando houver pausa ou interrupção dos trabalho; 
j) manter arquivados os procedimentos e PET por CINCO ANOS; 
k) disponibilizar os procedimentos e PET para o conhecimento dos trabalhadores autorizados, seus 

representantes e fiscalização do trabalho; 
l) designar as pessoas que participarão das operações de entrada, identificando os deveres de cada 

trabalhador e providenciando a capacitação requerida; 
m) estabelecer procedimentos de supervisão dos trabalho no exterior e no interior dos espaços 

confinados; 
n) assegurar que o acesso ao espaço confinado somente seja iniciado com acompanhamento e 

autorização de supervisão capacitada; 

 

38 Um modelo é proposto no Anexo II da NR 33. 

Treinamentos

Trabalhadores Autorizados e 
Vigias

Carga horária de 16 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Supervisores de entrada

Carga horária de 40 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Programas de capacitação 
(treinamentos extraordinários) 

devem ser implementados 
sempre que houver razação para 

acretitar que:

existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada 
nos espaços confinados; ou 

que os conhecimentos não sejam adequados
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o) garantir que todos os trabalhadores sejam informados dos riscos e medidas de controle existentes no 
local de trabalho; e 

p) implementar um Programa de Proteção Respiratória – PPR39 de acordo com a análise de risco, 
considerando o local, a complexidade e o tipo de trabalho a ser desenvolvido. 

A alternativa D está incorreta. Nesse caso, temos uma típica medida técnica, aproveite a oportunidade 
para recordá-las: 

“A NR 33 prevê a necessidade de implementação das seguintes MEDIDAS TÉCNICAS, ou de engenharia, 
para garantir a adequada gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados: 

a) identificar, isolar e sinalizar os espaços confinados para evitar a entrada de pessoas não autorizadas; 
b) antecipar e reconhecer os riscos nos espaços confinados; 
c) proceder à avaliação e controle dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; 
d) prever a implantação de travas, bloqueios, alívio, lacre e etiquetagem; 
e) implementar medidas necessárias para eliminação ou controle dos riscos atmosféricos em espaços 

confinados; 
f) avaliar a atmosfera nos espaços confinados, antes da entrada de trabalhadores, para verificar se o seu 

interior é seguro; 
g) manter condições atmosféricas aceitáveis na entrada e durante toda a realização dos trabalhos, 

monitorando, ventilando, purgando, lavando ou inertizando o espaço confinado; 
h) monitorar continuamente a atmosfera nos espaços confinados nas áreas onde os trabalhadores 

autorizados estiverem desempenhando as suas tarefas, para verificar se as condições de acesso e 
permanência são seguras; 

i) PROIBIR a ventilação com oxigênio puro; 
j) testar os equipamentos de medição antes de cada utilização; e 

k) utilizar equipamento de leitura direta, intrinsecamente seguro, provido de alarme, calibrado e 
protegido contra emissões eletromagnéticas ou interferências de radiofrequência.” 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

23 (FUMARC / COPASA / 2018) Espaço confinado é, segundo a NR 33, qualquer área ou ambiente não 
projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação 
existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a deficiência ou o 
enriquecimento de oxigênio. Em se tratando da existência desses espaços nos estabelecimentos, são 
responsabilidades que cabem ao empregador, EXCETO: 

(A) Garantir a capacitação continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de 
emergência e salvamento em espaços confinados. 

(B) Identificar os riscos específicos de cada espaço confinado. 

 

39 Programa de Proteção Respiratória: conjunto de medidas práticas e administrativas necessárias 
para proteger a saúde do trabalhador pela seleção adequada e uso correto de respiradores. 
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(C) Interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, 
procedendo ao imediato abandono do local. 

(D) Proibir o acesso ao espaço confinado, mesmo após a emissão, por escrito, da Permissão de Entrada e 
Trabalho. 

Comentários: mais uma questão explorando conhecimento a respeito das responsabilidades do empregador, 
então, aproveite para recordá-las. 

“De acordo com a referida Norma, CABE AO EMPREGADOR: 

a) indicar formalmente o responsável técnico pelo cumprimento da NR 33; 
b) identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento; 
c) identificar os riscos específicos de cada espaço confinado; 
d) implementar a gestão em segurança e saúde no trabalho em espaços confinados, por medidas 

técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e de emergência e salvamento, de forma a garantir 
permanentemente ambientes com condições adequadas de trabalho; 

e) garantir a capacitação continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de 
emergência e salvamento em espaços confinados; 

f) garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra após a emissão, por escrito, da Permissão 
de Entrada e Trabalho - PET; 

g) fornecer às empresas contratadas informações sobre os riscos nas áreas onde desenvolverão suas 
atividades e exigir a capacitação de seus trabalhadores; 

h) acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores das empresas 
contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em conformidade com a NR 
33; 

i) interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e 
iminente, procedendo ao imediato abandono do local; e 

j) garantir informações atualizadas sobre os riscos e medidas de controle antes de cada acesso aos 
espaços confinados.” 

 
Logo, a alternativa D representa a EXCEÇÃO, pelo que está correta e é o gabarito da questão. 

24 (CS-UFG / CÂMARA DE GOIÂNIA-GO / 2018) De acordo com a Norma Regulamentadora nº 33 – NR 33, 
nos trabalhos em espaços confinados, é necessário adotar medidas de proteção para se evitar acidentes. 
Conforme a NR 33, com relação às responsabilidades, a medida que cabe aos trabalhadores é: 

(A) garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra após a emissão, por escrito, da Permissão de 
Entrada e Trabalho, conforme modelo constante no anexo II da norma regulamentadora. 

(B) interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de condição de risco grave e iminente, 
procedendo ao imediato abandono do local. 

(C) comunicar ao vigia e ao supervisor de entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou de 
terceiros, que sejam do seu conhecimento. 
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(D) garantir informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de controle antes de cada acesso aos 
espaços confinados. 

Comentários: questão explorando conhecimento a respeito das responsabilidades dos trabalhadores, 
aproveite para recordá-las: 

“(...) a Norma define que CABE AOS TRABALHADORES: 

a) colaborar com a empresa no cumprimento da NR 33; 
b) utilizar adequadamente os meios e equipamentos fornecidos pela empresa; 
c) comunicar ao Vigia e ao Supervisor de Entrada as situações de risco para sua segurança e saúde ou 

de terceiros, que sejam do seu conhecimento; e 
d) cumprir os procedimentos e orientações recebidos nos treinamentos com relação aos espaços 

confinados.” 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. As demais alternativas trazem responsabilidades 
dos empregadores.  

25 (CS-UFG / CÂMARA DE GOIÂNIA-GO / 2018) De acordo com a Norma Regulamentadora nº 33 – NR 33, 
da Portaria nº 3.214/1978, todos os trabalhadores autorizados, vigias e supervisores de entrada devem 
receber capacitação periódica a cada 

(A) 12 meses, com carga horária mínima de 8 horas. 

(B) 12 meses, com carga horária mínima de 16 horas. 

(C) 24 meses, com carga horária mínima de 8 horas. 

(D) 24 meses, com carga horária mínima de 16 horas. 

Comentários: já percebeu que esse assunto é um dos preferidos das bancas, não é mesmo? Então, aproveite 
para fazer uma revisão completa sobre capacitação. 

“Visto que a capacitação é uma das medidas de controle do risco mais importantes em matéria de saúde 
e segurança do trabalho, a Norma VEDA a realização de trabalhos nesses espaços por trabalhadores sem 
capacitação prévia. 

 

A CAPACITAÇÃO INICIAL (ou prévia) para Trabalhadores Autorizados, Vigias e Supervisores de Entrada 
deve ser realizada dentro do horário de trabalho. A CARGA HORÁRIA  mínima da capacitação inicial difere 
com as funções, da seguinte forma: 

• Trabalhadores Autorizados e Vigias: 16 (dezesseis) horas; e 
• Supervisores de Entrada: 40 (quarenta) horas. 

É VEDADA a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia capacitação do trabalhador. 
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Além da carga horária, o conteúdo programático a ser ministrado a título de capacitação inicial também 
difere com a função exercida, conforme Quadro que segue. Em resumo, a capacitação de Trabalhadores 
Autorizados e Vigias deve contemplar o conteúdo básico, a passo que a capacitação dos Supervisores de 
entrada deve contemplar, além do conteúdo básico, alguns específicos. 

Conteúdo Programático do Treinamento inicial para: 

Trabalhadores Autorizados e Vigias (16 h) 
(conteúdos básicos) 

Supervisores de Entrada (40 h) 
(conteúdos básicos + específicos) 

Definições; Identificação dos espaços confinados; 

Reconhecimento, avaliação e controle de riscos; 
Critérios de indicação e uso de equipamentos para 
controle de riscos; 

Funcionamento de equipamentos utilizados; 
Conhecimentos sobre práticas seguras em espaços 
confinados; 

Procedimento e utilização da PET; e Legislação de segurança e saúde no trabalho; 

Noções de resgate e primeiros socorros. Programa de Proteção Respiratória – PPR; 

 Área Classificada40; e 

 Operações de salvamento 

Quanto ao TREINAMENTO PERIÓDICO, a Norma preconiza que todos os Trabalhadores Autorizados, Vigias 
e Supervisores de Entrada devem receber capacitação periódica a cada 12 MESES, com carga horária mínima 
de 8 horas. 

Em relação aos TREINAMENTOS EXTRAORDINÁRIOS, a Norma preconiza que o empregador deve 
desenvolver e implantar PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO sempre que houver uma razão para acreditar que 
existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada nos espaços confinados ou que os 
conhecimentos não sejam adequados. 

 

40 Área Classificada: área potencialmente explosiva ou com risco de explosão. 
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Obviamente que os instrutores designados pelo responsável técnico para ministrar o curso devem possuir 
comprovada proficiência41 no assunto. 

Além disso, destaque-se que ao término do treinamento deve-se emitir um CERTIFICADO contendo: 

• nome do trabalhador; 
• conteúdo programático; 
• carga horária; 
• especificação do tipo de trabalho e espaço confinado; 
• data e local de realização do treinamento; 
• assinaturas dos instrutores e do responsável técnico. 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

26 (FCC / SABESP / 2018) A Norma Regulamentadora 33 conceitua espaço confinado como qualquer área 
ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e 
saída, cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a 
deficiência ou enriquecimento de oxigênio e preconiza que 

(A) o Supervisor de Entrada não pode desempenhar a função de Vigia. 

(B) as avaliações atmosféricas iniciais devem ser realizadas dentro do espaço confinado e depois do lado de 
fora. 

(C) a Permissão de Entrada e Trabalho tem validade semanal ou 7 entradas no espaço confinado. 

(D) é vedada a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada. 

 

41 Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência. 

Treinamentos

Trabalhadores Autorizados e 
Vigias

Carga horária de 16 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Supervisores de entrada

Carga horária de 40 horas para treinamento inicial

Carha horária de 8 horas para treinamento periódico, a cada 12 
meses

Programas de capacitação 
(treinamentos extraordinários) 

devem ser implementados 
sempre que houver razação para 

acretitar que:

existam desvios na utilização ou nos procedimentos de entrada 
nos espaços confinados; ou 

que os conhecimentos não sejam adequados
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(E) é medida técnica de proteção eficaz a ventilação do espaço confinado com oxigênio puro. 

Comentários: vamos analisar cada alternativa individualmente. 

A alternativa A está incorreta. A Norma não veda essa possibilidade, recorde-se: 

 

A alternativa B está incorreta. De jeito nenhum! Vale a pena recordar essa importante regra de segurança. 

“(...) as atmosferas dos espaços confinados devem ser conhecidas antes de os trabalhadores neles 
adentrarem, uma vez que as características da atmosfera vão determinar as medidas de controle a ser 
adotadas, a Norma sabiamente prevê que: 

 

A alternativa C está incorreta. Não mesmo! Cada vez que o trabalhador entra e sai do espaço confinado, 
seja qual for o motivo, uma PET deve ser encerrada e outra aberta. Isso, pois, de acordo com a NR 33: 

 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. De fato, essa é uma das VEDAÇÕEA da NR 33. 

A alternativa E está incorreta. A NR 33 VEDA, em qualquer hipótese, o insuflamento de oxigênio puro no 
interior de espaços confinados. 

 

 

 

 

O Supervisor de Entrada PODE desempenhar a função de Vigia. Entretanto, assumindo essa função, o 
Vigia NÃO PODE realizar outras tarefas, uma vez que isso pode comprometer o dever principal que é o 
de monitorar e proteger os trabalhadores autorizados que estão realizando as tarefas no espaço 
confinado. Além disso, importante notar que quem EMITE e ENCERRA a PET é o Supervisor de Entrada, 
e não o Vigia, fique esperto(a) com isso! 

As AVALIAÇÃO ATMOSFÉRICAS INICIAIS devem ser realizadas FORA do espaço confinado. 
 

A PET SOMENTE É VÁLIDA PARA CADA ENTRADA. 
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